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PROCESSO 003/2018

TOMADA DE PREÇO 002/2018

OBJETO; Coulratação de empresa espeeializada para fornecimento de
combustível tipo gasolina comum para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Miranda - MS.

RESULTADO: LICITAÇÃO DESERTA



Solicitação N": 2/2018

Data: 01/08/2018

Para; GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

De: DEP. DE COMPRAS E LICITAÇAO

SOLICITAÇÃO DE PRODUTOS/SERVIÇOS

Cód. da Solicitação; 50

Ff#,àa»_(Dr9

Requerente: VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA

Observação:

Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível tipo gasolina comum para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Miranda - MS.

Item Código Nome Produto/Serviço Quant Unidade

1 99 GASOLINA COMUM 5250 Lts

1 produto/serviço impressots). QTDE. TOTAL DOS ITENS: 5.250
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Processo

Folt.a n'
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1 - Autorização para a Realização da Licitação;



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

VMtb

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO

AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Tendo em vista a disponibilidade de dotação orçamentária, determino a abertura de
Licitação para selecionar empresa/fornecedor, pelo critério de Menor Preço, para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA COMUM PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA -
MS.

Miranda- MS, 07 de Agosto de 2018.

VALTER FfR«tlRA DE OLIVEIRA
Presídetlle da Câmara Municipal

MARA
MUNICIPAL

o LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
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2 - Indicação do Objeto e do valor estimado, acompanhado da pesquisa de
mercado, contemplando no mínimo três cotações, salvo limitação de mercado

devidamente justificada;



m
ORDEM DE COMPRA E COLETA DE PREÇO

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Diretoria Administrativa Financeira

Data

01/08/2018

Código
45

Referente ao(s) memorando(s). 2/2018-DEP. DE COMPRAS E LICITAÇÃO Data da Cotação: C 2 V*

f ( c o ( T Preço

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN Quantidade Marca Vr. Unitário Total

GASOLINA COMUM Lts 5250

Autorizo a compra do(s) fornecedor(es) que apresentou(aramJ o menor preço.

Observação: Contratação de empresa especializada para fornecimento de
combustível tipo gasolina comum para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Miranda - MS.

Total..: Total..: Total..:

Diretor Administrativo / Financeiro Responsável

' 15.388.257/0001-75"'
porTor.-si:i?íViçor':.'' :::da

Av. João Pcdio i , 2/
CfliTtro • Cíp: /dJSO-OOO

Miranda - MS
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ORDEM DE COMPRA E COLETA DE PREÇO

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Diretoria Administrativa Financeira

Data

0V08/2018

Código
45

Referente ao<s)mefnofando(s): 2/20ie-DEP DE COMPRAS E LICITAÇÃO Data (Ia CntanSo: CC>llC^ / ■%'J^ '

Uvtci Preço

DESCRIÇÃO DO PRODUip / UN Quantidade IMarca Vr. Unitário Total

GASOLINA COMUM Lts 5250 Jl c^.cy:
Autorizo a compra do(s) fornecedor(es) que apfesentou(aram> o menor preço. Total..: Total..: Total..:

Observação' Contratação de empresa especializada para fornecimento de
combustível tipo gasolina comum para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Miranda - MS.

Diretor Administrativo / Financeiro NI
1

i_ T~
10.276.21310001-02

POSTO MANCALA LTD. l.: P

AV. ESTANISLAU aõSSAY, N° 27
BAIRRO: JARDIM SHALON

(67)3242-1600
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ORDEM DE COMPRA E COLETA DE PREÇO

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Diretoria Administrativa Financeira

Data

01/08/2018

Código
45

Referente ao{s) memorando(s): 2/2018-OEP. DE COMPRAS E LICITAÇÃO Data da Cotação: O Li O ̂  '3

/
Preço

Descrição do proBOto UN Quantidade Marca Vr. Unitário Total

GASOLINA COMUM Lts 5250

Autorizo a compra do(s) fomecedor(es) que apresentou(aram) o menor preço. Total..: Total..:

Observação. Contratação de empresa especializada para fornecimento de
combustível tipo gasolina comum para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Miranda - MS.

Total,.:

Diretor Administrativo / Financeiro

C
Responsável

POSTO SARAMâMDAIA LTDP
Rod. BR 262 - Km 64/ + SOOmts
CEP 79380-000 ■ Miranda - MS

Fone: (67) 3242-1171

Caixa Postal 59
? 3M Cr 3

R
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
GENERAL CAmARA. 253, PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA, MIRANDA/MS

PfQcesson'X^/o32A4f

Vitó.

MEDIA DE PREÇOS NA COTAÇÃO
período COTAÇÃO: 01/01/2018 até 03/08/2018

COTAÇÃO NR.": 45

ASSUNTO:

Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustivel tipo gasolina comum para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Miranda • MS.

ICódiao 1 Descrição iQuantJdade lUnId. iMédia Untt. iMédiaTotal 1
99 GASOLINA COMUM 5250 UtfOS 4,786667 25.130.00

Totais 5250 4,786667 25.130,00

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA Página 1 de 1
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3 - Indicação da existência de dotação orçamentária para a execução do objeto;



MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Vtrto

SOLICM AÇAO DA LXISTKM IA 1>K DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Processo Administrativo u" 003/2018

Tomada de Preyo n" 002/2018

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Prezatlo(a) Seiihür(a)

Solicitamos a verificação e especificação das dotações orçamentárias
para o seguinte objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE

COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA COMUM PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS.

VALOR: R$ 25.130,00 (vinte e cinco mil cento e trinta reais).

01.031.0001-3.3.90.30.00.00 CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA.

Miranda-MS, 06 de Agosto de 2018.

Lúcia Maré^Figueiredo Cristal Alcântara
Presidente da CPL

MARA
MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
Rua Ganaral Câmara, 253 - Praça Heróis da Layoi ia - CbP. i sooo-uou - ivludi Kicj'ivib - r; n it;;Fax. (67) 3242-1731/3242-1160

e-mait: camaramirandams@hotmail.com • Site: www.canicirHimr.-;. ms gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
_^A^GROS^2iD2,Sy^

Processo n'áX2^L2C2i.^
Folha n'. fTlJ

VERIFICAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Processo l.icitalório M" 0Ü3/2018

Tomada de Preços .N" 002/2018

AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

Atendendo a solicitação do departamento de Licitação, informamos que existem dotações
orçamentárias disponíveis para aquisição para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL TIPO
GASOLINA COMUM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA

MUNICIPAL DE MIRANDA - MS.

Conforme segue:

VALOR: R$ 25.130,00 (vitile e cinco niil cfiito c Irinia reais).

01.031.0001-3.3.90.30.00.00 - CÂMARA MUxMCÍPAL DE .MIRANDA.

Miranda - MS, 06 de Agosto de 2018.

Karina Alves de Almeida

CONTADORA CRC-009576/0-4

O lECISLATIVO A SERVI(,"0 DO POVO

fSAARX
MUNICIPAL

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna • CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-11^
e-mail: camaramirandams@hotmall.com - Site: www.camaramiranoa.ms.gov.br
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4 - Minutas do edital e seus anexos e do contrato ou instmmento equivalente,
conforme o caso;

V



Fültia n

Visto

GAMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

I
EDITAL N" XX/2018

PROCESSO N" XX/2018

Tomada de Preços N" XX/2018

DATA DO JULGAMENTO: XX/X/2018

HORÁRIO: XXrXX horas

(Fase de habilitação)

ôcMARA
MUNICIPAL

O I U. I S I \ I I \ o A S I R \ I Ç o 1)0 r O \ O

Rua General Câmara,'253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 • Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hofanail.com - Site; www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Visto.

DO PREÂMBULO

A Câmara Municipal de Miranda - MS. inscrita no CNPJ sob o n°. 15.465.008/0001-09,
torna público para conliecimento dos iiiteressado.s, que fará realizar proce.s8o licitatório,
na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço, sob o regime de empreitada por
preço global, visando conl ralação de empre.sa especializada para Ibrtiecimento de
combu.stível tipo ga.soliiui comum paia alender as necessidades da Câmara Municipal de
Miranda - MS,

DATA E LOCAL DA REALIZAÇ.ÂO DA SESSÃO DE JULGAMENTO

Dia: XX/XX/2018. Horário; XX:XXl.rs.

Endereço: Rua General Câmara. 253 - Praça Herói da Laguna, na cidade de Miranda -
MS.

Tefefone/Fax: (67) 3242-1160 — e-maíl: camaraiiiiraiidains@liolinail.com

As empresas interessadas em participar do corlame deverão ser devidamente
cadastradas ou comprovarem atender a todas as condições exigidas para cadastramento
até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária
qualificação.

Para realização do Cadastro da empresa na Câmara Municipal de Miranda MS
(Departamento Financeiro), a empresa deverá apresentar os mesmos documentos do
Item "6" e subitems deste Edital.

O presente Edital encontra-se à disposição dos interessados na Câmara Municipal de
Miranda MS, no Setor de Licitação, sem custo si- obtido de forma não im[)ressa, sendo
que os interessados deverão retirá-lo até 48 (ijuarenta e oito) liora.s antes do horário
estipulado para a reunião, assim como disponibilizar 1 CD e/ou Pen Drivc para
gravação do Edital e seus Anexos, ressalvada a hipótese de optarem pela reprografia,
quando será cobrado estritamente o valor das cópias.

1. DO OBJETO

I.l O Objeto da prese.nte licitação e a Contratação de empresa especializada para
fornecimento <lc combu.8tível tipo gasolina comum para atender as m>ce.s.sidades da
Câmara Municipal de Miranda - MS.

O I I ti! S I A I I V O A S I 8 V I C O DO POVO

MUNICIPAL

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-maií: camaramjrandams@hotmail.com - Site: wwwf.camaramiranda.ms.90v.br
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MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Visto.

2. DAS FASES

2.1 A licitação será realizada em 02 (duas) fases assim identificadas:

• 1" Fase - Habilitação Jurídica: e

* 2° Fase - Proposta de Preço.

2.3 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.3.1 As despesas .serão empenhadas na seguinte dotação orçamentária:

01.031.0001-3.3.90.30.00.00 - CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

2.3.2 A Administração se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a
totalidade da verba prevista, sem que disso decorra qualquer direito à contratada.

2.3.3 As despesas que serão efetuadas no exercício subsequente correrão por conta do
respectivo orçamento da mesma Programação Financeira.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar deste certame os interessados pertencentes ao ramo de atividade
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos,
e que atenderem a loilas as exigências, inclusive (juanto à documentação, constantes
deste Edital e seus .Anexos c devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as
condições exigidas para cadasiramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento
das propostas, observada a necessária qualificação, em conformidade com o § 2®^ Art. 22
da Lei 8.666/93 e suas alterações.

3.2 As Licitanles luicroempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fi.scal. mesmo (pie esta apresente alguma leslrição. Havendo restrições na comprovação
de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do Certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da administração pública, para regularidade
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A não regularidade da
documentação no prazo dc 02 (dois) dias úteis. im|ilicará decadência no direito a
contratação, scni prejuízos das sanções previstas no Art. 81. da Lei 8.666/93, sendo
facultada a adniinisl ração convocar os iicilantcs remaiie.scentcs. na ordem de

classificação, para assinatura do contrato ou levogar a Licitação.

3
IARA

MUNICIPAL

o LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 793SÜ-OOÜ - Miranda.r.lS Fuiu.Fax. ̂ ú7) 3242-1731/3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranida-ms.gov.br
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MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Viato.

3.3 Independentemente de declainção expressa, a sitnples participação na presente
licitação implica em submissão a todas as condições estipuladas neste Edital, não
cabendo, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação
quanto ao seu conteúdo, ressalvando-se o direito recursal, nas formas e prazos previstos
na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

8.4 O representante legal da empresa deverá, antes da entrega dos envelopes de
proposta técnica e proposta de preços, identificar-se. apresentando ao Presidente da
Comis.sào de Licitação a Carteira de Identidade e Prova de Titularidade da empresa.

3.5 O representante da empresa não credenciado, na forma deste Edital, não implica a
sua participação no Certame, mas impede do mesmo de discordar ou de se manifestar
contra as decisões totnadas pela Comissão de Licitação; bem como do acesso aos
documentos durante a sessão de abertura dos envelopes de "Documentação" e
"Propo.sta".

3.6 Se a empresa enviar representante que não seja sócio, gerente ou diretor, faz-se
necessário o credenciamento por procuração, por instrumento público ou particular com
firma reconhecida em cartório, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes
para praticar todos os atos no interesse da mesma junto a quaisquer Órgãos Públicos
ou. ainda, com fins específicos para representação em todos os termos da presente
licitação.

3.7 Só terão direito de usar a palavra, rubricar, ter acesso à documentação e às
propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar a Ata, representantes legais
devidamente credenciados dos concorrentes habilitados para o ato e os membros da
Comissão Permanente de Licitação.

3.8 As documentações deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada
por Cartório de Notas e Ofícios competentes ou pelo Presidente da CPL , salvo os
documentos impressos via iniernet.

3.9 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação
de suas propostas, não havendo que se falar cm repasse deste custo à Câmara Municipal
de Miranda era nenhuma hipótese.

3.10 O não comparecimento de qualquer dos participantes na reunião em que serão
recebidos os envelopes de proposta de preços e de habilitação não impedirá que ela se
realize, não cabendo ao ausente direito de reclamação de qualquer natureza.

3.11 A Licilante será responsável por todas as informações e transações que forem
efetuadas, por seu representante credenciado, em seu nome, assumindo como firmes e
verdadeiras inclusive quanto a seus efeitos jurídicos.

O I I (". ISI A I IVO A SI RVIt O no POVO

ÃMARA
MUNICIPAL

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramíranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Folha n" OJ
ViOtD.

3.12 Cada Licitatilc poderá íorniular prolcslo, <]iie será consij;iiadc> em ala. para
prevenir responsabilidades, prover a preservarão on ressalva de seus direitos ou para,
simptesmeiile, manifestar qualipier intenção de mo<lo formai, sob pena de precliisão.

4. DAS RESTRIÇÕES À P.ARTICIPAÇÃO

4.1 Não será perinilida a participação de empresas que tenha dentre seus dirigentes;
Responsáveis Técnicos ou legais; dentre suas Equipes Técnicas, bem assim dentre
eventuais subcoutratados figure quem seja ocupante de cargo ou emprego na
Administração Direta ou Indireta da Câmara Municipal de Miranda • MS.

4.2 É vedado a qualquer pessoa física ou jurídica representar mais de uma empresa
Licitante.

4.3 E vedada a participação de consórcios ou grupos de firmas.

4.4 A Licitante não poderá subcontratar outra empresa para a execução dos serviços
previ.stos no item 1. (Objeto) «leste edital, nos termos do Art. 72, da Lei Federal n"
8.666/93.

4.5 Que estejam sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, concordata,
falência, dissolução, fusão, incorporação e liquidação.

4.6 Que estejam impedidas de licitar ou contratar com Órgãos Públicos ou suspensas
temporariamente de participar de licitação (Art. 87. Inc. III. da Lei n" 8.666/93).

4.7 Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública.

4.8 Que tenham cm comum com uma ou mais empresas participantes deste processo
licitatório, um ou mais sócios cotistas ou membros de diretoria, exceto em grupos/itetts
diferentes.

4.9 Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Certame.

4.10 Empresas estrangeiras que não funeionem no País.

4.11 Sociedades empresárias ein que figure, como sócio, pessoa fTsica que seja também
sócio de outra sociedade, com objeto semelhante, que tenlia sido punida com a
suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, tlireta ou
indireta. Federal. Estadual ou Municipal.

4.12 Quando todos os licitaiites forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Câmara Municipal <le .Miranda - MS poderá fixar aos licitantes, até

\\í
municipal

fj I i f. lSI A [ IVf) A Sf RVK. o l)(j PfJVD

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS • Fone/Fax: (6/) 3242-1731/3242-1160
e-maíl: camaramirandams@hotmail.com - Site; vvww.camaramiranda.ms.gov.br





CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Füllian'

Viste

07 (sete) dias liteis para a apieseiila<;So de nova docimu-ntação ou de outras propostas
escoimudas das causas referidas neste item,

5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

5.1 Os iiileressados. nu dia. local e liora indicados no preâmbulo deste edital, deverão
entregar, simultaneamente, à Oomíssão Permanente de Licitai^-ão, os envelopes fechados
e lacrado.s, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica e a proposta de
preços, exigidas no presente edital, em 02 (dois) envelopes distintos numerados de 01 e
02 tjue terá, na parte externa, as seguintes indicações obrigatórias:

Envelope n° 01 - "HADIIJTAÇAO JURÍDICA"
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DL MIRANDA - MS
Tomada de Preço N° XX/2()18

DATA DE ABERTURA: XX/XX/2UI8 - HORÁRIO: XX:XX HORAS
(Razão social da empresa e endereço se envelope não for timbrado) Em uma única via.

Envelope n° 02 - "PROPOSTA DE PREÇOS"
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇ.ÃO
CÂ.MARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS
Tomada de Preço N° XX/20I8

DATA DE ABERTURA: XX/XX/2018 - HORÁRIO: XX:XX HORAS
(Razão social da empresa e endereço se envelope não for timbrado) Em uma línica via»

5.2 O Envelope n" 01 deverá conter todos os documentos clencados no itern "6" deste
edital.

5.3 O Envelope n° 02 deverá conter o.s documentos relativos à proposta de preço.

5.4 Todos os envelopes serão rubricados sobre a tarja de fechamento pela Comissão de
Licitação e pelos licitantes presentes.

^SWMARA
MUNICIPAL

l> l U.jsl M l\ t) \ Sf in li U Dl) |'1)\ o

Rua General Câmara;253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mati: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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MIRANDA r
MATO GROSSO DO SUL Z

5.5 Será admitido de cada licitante o recebimerilo de somente iirn envelope para cada
uma das formas de apresentação definidas no item 5.1. Não serão aceitas propostas
alternativas.

5.6 Os documentos dos envelopes deverão ser identificados e colecionados
separadamente, sem folhas soltas, em idioma português, datilografados, rubricados e
assinados pelos representajites legais da Proponente, sem emendas {ex.: números
sobrepostos), rasuras (ex.: uso de corretivos líquidos) ou entrelinhas e, ainda, ser
apresentados todos em 01 (uma) via, devendo ser em original, ou por cópia devidamente
autenticada por Cartório competente, ou pelo Presidente da GPL, salvo os documentos
impressos via internet.

5.7 Não será aceita documentação remetida via fac-símile e/ou e-mail.

6. DOS DOCUMENTOS

6.1 Documentação Relativa à Habilitação Jurídica

6.1.1 O envelope documentação (habilitação) deverá conter, obrigatoriamente, sob pena
de inabilitação automática da licitante, os documentos a seguir relacionados, que
deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada antes de enveiopar (Art. 32,
da Lei tí.666/93), preso.s em único volume por grampo ou similar, numerados nesta
ordem, rubricados, em apenas 01 (uma) via.

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada:
ato constitutivo, estatuto ou contrato sucial em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores. E deles deverá constar, entre os objetivos sociais, a execução de
atividades da mesma natureza ou compatível com o objeto deste CERTAME;

c. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação, respectiva:

d. Cópia da Carteha de Identidade dos responsáveis legais da licitante;

e. Inscrição do ato constitutivo em cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no caso
de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

f. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão
estar em nome da licitante. com o número do CNPJ e o respectivo endereço;
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g. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se for a filial, Iodos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamenle, forem emitidos somente em
nome da matriz:

h. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a CPL considerará o proponente
inabilitado;

í. Os documentos apresentados com a validade expirada também acarretarão a
ínabilitação do proponente;

j. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de
habilitação e proposta sujeitará a licitante às sanções previstas em Leis, bem como às
penalidades previstas no Edital; e

I. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição
aos documentos requeridos no presente Editai e seus Anexos

6.2 Documentação Relativa à Regularidade Fiscal

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em plena
validade;

b. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante apresentação das Certidão
Conjunta Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais, Coníribnições com a Lnião e Contribuições Previdenciárias, nos lermos da
Portaria conjunta PGFN/RFB, n° 03, de 2 de maio de 2007; alterada pela Portaria
conjunta PGFN/RFB n° 10, de 20 dezembro de 2012 e Portaria MF n°358 de 05 de
setembro de 2014. No caso desta certidão não abranger as contribuições previdenciárias
a empresa licitante poderá apresentar a mesma separadamente conforme Item 6.2
alínea d;

c. Cadastro de Débitos com a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, comprovando a inexistência de débitos inadímplidos
perante a Justiça do Trabalho, ou certidão positiva com efeitos de negativa;

d. Certidão Negativa de Débito-CND do INSS, (específica), ou positiva com efeitos de
negativa, relativos às contribuições previdenciárias emitido pelo Órgão competente, da
localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei;

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
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e. (lertidSo negativa «Ic débito e prova de regulariclaile |)ara coin a P^azenda Municipal
"ISSQN" einitido pelo Órgão do «loniicílio ou sede da empresa proponente na forma da
Lei;

f. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais)
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do
proponente, na forma da Lei.

g. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS;e

h. A existência de qualquer outra restrição na habilitação da Licitante diversa da
regularidade fiscal en&ejar<á a desciassificação imediata da pro|)onentc

i. Certidão negativa de Falcncia ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

7. ENVELOPES 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

7.1 A Proposta de Preços deverá conter a» especificações detalhadas do objeto ofertado,
a fim de possibilitar a CPI. analisar e clas.sificar a propo.sta.

7.2 A Proposta de Preços deverá ser digitada, sem emendas, rasuras ou cntrelinlias que
venham a ensejar dúvidas, reconhecendo, assim, a plena aceitação e aplicação das
normas e critérios deste edital e conter os seguintes elementos:

a. Modalidade e o número desta licitação:

b. ImlicHção da empresa: razão social, eiiticreço eoinplelo. e-mail. telefone e fax
atualizado da proponente, para facilitar possíveis contaíos;

c. nome e número do banco, número da agência bancária e o número da conta corrente;

d. Os valores apresentados na proposta deverão ser expressos em moeda corrente
nacional, constando o preço global (mensal e anual) proposto expresso em Reais (R$),
em algarismos arábicos e por extenso; apenas duas <-asas decimais após a vírgula:

e. No caso de divergência entre a discriminação do preço escrito em algarismos e aquela
expressa por extenso, será considerada, exclusivamente a ímjiorlância que representar
maior benefício para a Câmara Municipal de Miranda • MS;

f. Validade da proposta, que deverá ser de. no mínimo. 60 (sessenta) dias consecutivos,
contados do primeiro dia útil posti-rior à data dc abertura da licitação, conforme Art.
64. § 3". da l.ei 8.666/03;
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g. No preço deverão estar incluídas todas as despesas de fretes, seguros, impostos, taxas,
encargos sociais e trabalhistas, alimentação.estadias e todas as demais despesas
necessárias ao perfeito cumprimento das obrigações objeto desta licitação; e

h. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da iicitante e não lhe
assistirá o direito de pleitear, na vigência do contrato a ser firmado, nenhuma exceção
sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

DECLARAÇÕES

7.1 Todas as licitaiites deverão apresentar dentro do envelope n" 01 "Habilitação
Jurídica", as Declarações listadas abaixo em papel timbrado e assinadas pelo
representante legal da empresa:

a. Declaração de Conhecimento do Teor do Edital (modelo apresentado no Anexo I);

b. Declaração de Fatos Supervenientes (modelo apresentado no Anexo II);

c. Declaração de que não Emprega Menores de Idade (modelo apresentado no Anexo
III);

d. Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar (modelo apresentado no Anexo IV);

e. Declaração de Enquadramento como Microeinpresa ou Empresa de Pequeno Forte
(modelo apresentado no Anexo V). se for o caso.

8. DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO

8.1 A presente licitação cuja modalidade Tomada de Preços, pelo Menor Preço, será
processada e julgada de acordo com o procedimento estabelecido no Art. 44, da Lei
Federal n° 8.666/93.

8.2 Os envelopes serão cntregiie.s pelos representantes credenciados das empresas
licitantes à Comissão Permanente de Licitação - CPL na data, local e horário
determinados no preâmbulo deste edital, a CPL iniciará os trabalhos, examinando os
envelopes "'Documentação*' e "Proposta de Preços", os quais serão rubricados pelos
seus eomponentes e representantes presentes, procedendo a seguir à abertura do
envelope n° 01 "Documentação".

8.3 Serão considerados inabilitados automaticamente os participantes que não
apresentarem a documentação exigida ou apresentarem-na com vícios ou defeitos que
impossibilitem seu entendimento, ou não atendam satisfatoriamente as condições deste
Edital.
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8.4 O envelope conlendo a proposta <le pre(,'o cias |iarlicipanles inabilitadas será
devolvido, ainda lacrado, diretamente ao representante da empresa, se presente à
reunião, desde que não tenha liavido rec urso ou após sua denega(,'ão.

8.5 Se ocrorrer à suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser
realizada no dia, o resultado será afixado no mural de avisos da Câmara Municipal e
publicado no Diário Oficial do Município . para conhecimento de todos os participantes,
iniciando-se, nesse caso, o prazo recursal da data da publicação.

8.6 Concluída a fase de habilitação e desde que transcorrido o prazo para interposição
de recursos, ou tenha havido desistência expressa; ou após o julgamento dos recursos
interpostos: proceder-se-á a imediata abertura dos envelopes contendo as Propostas de
Preços dü.s licitantes habilitados: sendo as mesmas rubricadas folha por folha do
original, pelos participantes e membro.s da Comissão.

9. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

9.1 No julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de "Menor
Preço", sen(h> levados em con.sideração também, critérios objetivos definidos no Edital.

9.2 No caso de empate, o desempate ocorrerá por sorteio com a presença dos membros
da Comissão de Licitação e dos Licitantes empatados, em dia e horário a ser fixado pela
Comissão ou na própria sessão.

9.3 As propostas com preços de valor zero, sindiólicos. irrisórios ou inexe<juíveis serão
rejeitadas.

9.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimento.s cornpiementares. a GPL jioderá efetuar diligências, na
forma do § 3°, do Art.43, da Lei n" 8.666/93.

9.5 Após abertos os envelopes, as Propostas serão como imutáveis e acabadas, não
sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou
omissões que as ofertas apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas
neste Convite.

9.7 Nos preços propostos |»resunieni-se inclusos Iodos os tributos, e encargos sociais,
deslocamento, estadia, alimentação e outros que eventualmente resultem da operação
adjudicatária concluída, inclusive despesas com locação de pessoal e equipamentos.

10. DAS IMPLGNAÇOES E CONSULTAS
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10.1 Esclaieciinenlos sobre este edilaí e seus anexos serão prestados pelo Presidente da
Comissão Permanente de Licitação apenas mediante solicitação por escrito, feito pe]o(s)
representante{s) eslatutário(s) ou legal(is) da licitante, através de e-mail com
confirmação de recebimento ou correspondência com documento de entrega enviada ao
endereço mencionado no preâmbulo deste cdílai ou. ainda, por Iranstidssão de fac-símile
(fax), no telefone (67) 3242-1160.

10.2 Quanto aos pedidos de esclarecimentos serão re.spotididos apenas por escrito, se
possível pelas mesmas vias, ressalvado que será dado conhecimenlo da» consultas e
respostas e todas as empresas que tenham retirado o edital.

10.3 O pedido deverá ser protocolado, sob pena de decadência, até 02 (dois) dias úteis
antes da data da sessão de julgamento, na Secretaria da Câmara Municipal de Miranda
e endereçado íi Comissão Permanente de Licitações, no endereço citado no preâmbulo
deste edital, devendo neste caso ser observado Art. 41. e seus §§, da Lei Federal n°
8.666/93.

10.4 No caso de ausência da solicitação pressupõe-se que os elementos constantes deste
edital são suficientes; e.laros e preciso.», iião cabendo, portanto, po.steriorinente,
qualquer reclamação.

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

11.1 Após o julgamento e classificação das propostas, a Comissão submeterá o resultado
do julgamento desta licitação à apreciação do Presidente da Câmara Municipal para a
homologação.

11.2 .\pós a homologação e adjudicação desta licitação, não será permitido ao licitante
declarado vencedor, o direito de cancelamento da proposta ou rescindir o contrato
correspondente, ficando o mesmo sujeito as penalidades previstas neste edital,
concomitanteinente às demais normas previstas na legislação pertinente.

11.3 O acolhimento para exame das propostas e a sua classificação não gera direito
adquirido ao autor de qualquer delas mi adjudicação do serviço que constitua o seu
objeto.

12. DOS RECURSOS

12.1 Os recursos referentes a esta licitação, deverão ser interpostos dentro dos prazos
constantes no Art. 109, da Lei Federal n° 8.666/93.

ilUJI MARA
MUNICIPAL

O i u".Isi \ 1 1\ o \ s 1 R\ u"o no lan o

Rua General Câmara,'253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



,üO'



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n*í

Foirca n" J2i
Visto.

13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Se a íicitaiitc vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,
não celebrar contrato, será convocada outra licítante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sujeitando-se a licitante
desisteiite às penalidades seguintes, sem prejuízo da aplicação de outras sanções
cabíveis.

13.2 A recusa injustificada da licitante vencedora cm assinar o contraio decorrente
desta licitação, no prazo fixado, caracterizará o descumprimento total das obrigações
editalícias e contratuais impondo a esta, ao pagamento de 10% {dez por cento) do valor
total do contrato, salvo os casos fortuitos ou força maior.

13.3 Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de reconhecida
força maior, devidamente justificado e aceito pela Câmara Municipal de Miranda - MS,
a licitante vencedora ficará isenta das penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93
e alterações.

13.4 Pela inexecução total ou parcial das condições pactuadas, erros e demora na
prestação do serviço, aplicar-se-á a licitante Contratada, as seguintes sanções, (Art. 87,
da Lei n° 8.666/93):

a. Advertência por escrito, quando o contratado praticar irregularidade de pequena
monta:

b. Pagamento da multa diária, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento), sobre o
valor do item adjudicado, por dia de atraso nos serviços, a partir do primeiro dia útil da
data fixada para a entrega dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor do
mesmo; até 05 (cinco) dias do recebimento da notificação da aplicação da penalidade,
ou a ser descontado de futuras obrigações da Contratante, independentemente da
aplicação das demais penalidades previstas na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores;

c. Suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar com a
Câmara Municipal de Miranda • MS, até o prazo de dois anos; e

d. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Municipal,
enquanto perdurarem os mptivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação, na forma da lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

13.5 Por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato
corrigido e atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual,
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na verificação do descuniprinienlo dos arligos 77 a 8ü da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações.

13.6 As penalidades previstas nos itens anteriores não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplcmento contratual, após a contratação de qualquer das
empresas classificadas.

13.7 As sanções de advertência e multa poderão, ainda, ser aplicadas nos seguintes
casos:

a. Descumprirnento das determinações necessárias à regularização das laltas ou defeitos
observados no.s serviços licitados ou no fornecimento: e

b. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos na execução do contrato, desde
que não caiba aplicação de sanção mais grave.

13.8 Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas à Câmara Municipal de Miranda
- MS dentro do ])razo de 05 (cinco) dias úteis, após a respectiva notificação.

13.9 A aplicação da» sanções previ.sta» neste Edital ou no Contrato não exclui a
possibilidade de responsabilização da Contratada por eventuais perdas e danos causados
à Administração.

14. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1 Os serviços deverão ser executados em conformidade com o especificado neste
edital e nos moldes do contrato.

14.2 A Licitante deverá nidicar na proposta os profissionais que serão postos à
disposição da CONTRATANTE, conforme Art. 13, Inc. VI e parágrafo 3°, da Lei
8.666/93.

14.3 Os serviços serão executados pela Licitante com o fornecimento de Ioda mão de
obra. material e equipamento necessários, sendo permitida a contratação de
fornecedores de bens e serviços auxiliarcs necessários ao cumprimento do objeto
licitado.

14.4 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas, cronograma de atividades e demais disposições legais, respondendo cada
uma pelas con.sequências de .seu inadimplemento ou tlesciimprimento, total ou parcial.

14.5 Todo o material produzido pela licitante vencedora e pago pela conlratanle será de
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propriedade da Câmara Municipal de Miranda - MS. ficando sua utilização sujeita às
determinações da legislação de direitos autorais.

14.7 Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
serviços obrigando-se a refazer aquele que estiver em desacordo com a proposta.

14.8 A empresa declarada vencedora será convidada a assinar o contrato cuja minuta
faz parte integrante desta licitação (Am-xo V 11). o que deverá fazê-lo dentro de 10 (dez)
dias úteis da convocação, na forma do .Art. 64, da Lei Federal n° 8.666/93, podendo ser
prorrogado por igual período, se for o caso, sob pena de decair do direito a contratação e
ser convidado o licitante classificado em 2° (segundo lugar), se convier à Câmara
Municipal de Miranda - MS, e assim sucessivamente.

14.9 A recusa injustificada ou o não comparecimento da adjudicatária para assinar o
contrato, no prazo e local estabelecidos pela Câmara Municipal de Miranda - MS
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida; sujeitando-se as sanções
administrativas previstas neste edital.

14.10 As sanções previstas neste edital, não se aplicam às licitantes remanescentes,
quando convocadas para assinatura do contrato.

14.12 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da
Câmara Municipal de Miranda • MS, de acordo com o Art. 67. da Lei 8.666/93.

15. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1 O Contrato ílrmado com a licitante vencedora será de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de sua assinatura e terá eficácia com a publicação no Diário Oficial,
podendo, se assim convier às partes e no interesse da Câmara Municipal de Miranda -
MS, ser prorrogado por períodos iguais c su(;e.ssivos. limitado à duração de 60 (sessenta)
meses, em conformidade com o disposto no Art. 57. inciso II. da Lei n" 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

15.2 A prorrogação do contrato será adotada mediante Termo Aditivo, se verificada a
manutenção das vantagens de preços e condições do contrato inicial e desde que não
haja comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos do seu término,
pela Contratada e ou a qualquer tempo, pela Câmara Municipal de Miranda - MS, na
forma da legislação pertinente.

15.3 No interesse da Câmara Municipal de Miranda - MS, o valor inicial do contrato
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento),
conforme disposto no Art. 65, §§ 1° e 2", da Lei n" 8.666/93.
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15.4 A Câmara Municipal de Miranda não exigirá da Licitante vencedora a garantia no
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, conforme o
disposto no Art. 56, da Lei n" 8.666/93.

16. DA RESCISÃO

16.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93.

16.2 A rescisão do contrato poderá ser:

a. determinada por ato unilateral e escrito pela Câmara Municipal de Miranda - MS, nos
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei mencionada,

notificando-se a licitante vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

b. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste edital, desde que haja
conveniência para a Câmara Municipal de Miranda - MS; ou

c. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

16.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

16.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos auto.s do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.5 Também constituem motivos para rescisão de contrato:

a. Lentidão no cumprimento do contrato, levando a Contratante a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

b. O atraso injustificado no início na prestação dos serviços;

c. A paralisação dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação
ao Contratante;

d. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acotnpanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

e. O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

f. A decretação de falência ou a inst auração de insolvência civil;

h. A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratado;
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í. A alteração social ou a moditlcação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do contrato;

j. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conliccitnento, justificadas e
determinadas pela Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o
contrato;e

J. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

16.6 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão

administrativa mencionadas no item 16 deste edital e, em consonância com o Art. 77,

da Lei n° 8.666/93.

17. DOS PREÇOS, REAJUSTES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1 O valor global estimado para a contratação, importa-se em RS 00,00 (...) com
possíveis aditamentos e prorrogações, conforme o previsto no item 15, deste edital, aí
incluídos quaisquer custos, internos ou externos, incluídos descontos, honorários e
outros.

17.2 Será admitida, a solicitação por escrito da Contratada, o reajuste do Contrato
(anualmente), desde que seja demonstrada de forma analítica a variação dos
componentes dos custos do contrato, devidamente justificada, buscando sempre o
equilíbrio financeiro do contrato; tomando-se por base a variação acumulada do IGP-
M/FGV (índice Gerai de Preços do Mercado divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)
verificado no período.

17.3 E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta iniciai, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,
sentença normativa.

17.4 A Câmara Municipal de Miranda • MS reserva-se o direito de recusar o pagamento
se, no ato da liquidação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a
especificação apresentada e aceita.

17.5 A Câmara Municipal de Miranda - MS poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos
termos deste edital.

17.6 Antes de cada pagamento fica facultada a consulta prévia da documentação
relativa à Regularidade Fiscal (Certidões Negativas de Débito), para se verificar a
regularidade da Contratada, nas mesmas condições da fase de habilitação.
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17.7 Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral e fiscal
da Contratada, esta será formalmente comunicada de sua situação irregular, para que
apresente justificativa e comprovação de regularidade. Caso não se verifique que a
empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao enquadramento nos motivos do Art.
78, da Lei ii" 8,666/93.

17.8 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços ou correção monetária.

17.9 As Notas Fiscais/Fatura correspondentes serão discriminativas (constando o
número do contrato a ser firmado, conta corrente, agencia, e banco), devendo ser
encaminhadas a Câmara Municipal, no mês subsequente, fato que não sendo atendido,
isentará a Câmara por eventual atraso.

17.10 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 10 (dez) dias
após a entrega pela Contratada da respectiva nota fiscal/fatura e será efetuada a
retenção tributária prevista na legislação municipal aplicável e da Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

17.11 A nota liscal/iatura relativa ao mês de prestação dos serviços somente será paga
pelo Departamento Financeiro da Câmara Municipal de Miranda - MS após a
comprovação, por parte da Contratada, de quitação de todos os encargos
previdenciários e trabalhistas, relativos ao contrato.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 Serão lavradas Atas circunstanciadas, distintas por sessão, das reuniões para
recebimento e abertura dos envelopes contendo a documentação de participação, que
mencionarão todas as licitantes, as propostas apresentadas, as reclamações e
impugnações feitas pelas licitantes e as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento da licitação, devendo ser as mesmas assinadas pelos membros da Comissão e
por todos os representantes presentes das licitantes.

18.2 A Licitante vencedora deverá arcar com todos os encargos civis, sociais, fiscais,
previdenciários e trabalhistas, que venham a decorrer da prestação dos serviços,
inclusive quanto a eventual criação de novos encargos.

18.3 A Licitante vencedora responsabilizar-se-á de pleno direito por quaisquer acidentes
que possam ser vítimas seus empregados, quando nas dependências ou imediações da
Contratante, devendo adotar as providências que, a respeito, exigir a legislação em
vigor sobre acidentes e segurança do trabalho.
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18.9 No caso de alteração '^^^'^ -"^."prrpollsTe preço, este praao será

propostasproposta».

18 10 Todos os Horártos es.afieleetdos neste edital, no avtso e durante a sessão pdU-ca
Observarão, para todos os efeitos, o horano local.ÜU&ri V a» —

M  - • 1 de Minnda - MS providemáará a publicação do extrato do18.11 A Câmara Municipal de Muan * P Municipal, as suas
Contrato e de seus eventuais rennos A ^ ^expensas, na forma prevista no Ar ̂  O ^.xecução deste Contrato uo sitio
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utilizando-se de recursos meramente protelatórios, sob pena de lhe serem aplicadas as
sanções administrativas cabíveis, nos lermos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas

alterações.

y

18.13 E facultado à Comissão, quando o convocado não cumprir, no prazo e nas
condições estabelecidas neste edital e seus anexos os serviços contratados, objeto deste
procedimento licitatório, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições conforme
estabelecidos no edital c seus anexos.

18.14 A licitante vencedora responderá pelas conseqüências resultantes de qualquer
ação judicial movida por terceiros contra a Câmara Municipal de Miranda - MS com
base na legislação de proteção à propriedade industrial ou de direitos autorais,
relacionados com os serviços objeto do presente edital e, posteriormente, do contrato,
ficando obrigada a ressarcir toda e qualquer valor que a Câmara Municipal de Miranda
- MS tenha que despender a este título.

18.15 A licitante não poderá utilizar, na execução dos serviços, empregado que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no
Órgão Contratante, nos termos do Art. 7°, do Decreto n° 7.203, de 4 de junho de 2010.

18.16 A Câmara Municipal de Miranda - MS poderá motivadamente adotar
providências acauteladoras de acordo com o Art. 45, da Lei n° 9.784/1999, inclusive
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossível reparação.

18.17 O foro para dirimir questões relativas ao presente edital e, posteriormente, o
contrato será o de Miranda - MS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

18.18 Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados
pelo Setor de Licitação e Contratos da Câmara Municipal de Miranda - MS. no endereço
constante do preâmbulo deste edital, no horário das 07:00ii às ll:00h, em dias úteis.

18.19 Complementam este edital os seguintes anexos:

- Anexo 1 - Declaração de Conhecimento do Teor do Edital

• Anexo II - Declaração de Fatos Siipervenienles
- Anexo III • Declaração de que não Emprega Menores de Idade
• Anexo iV • Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar
• Anexo V - Declaração de Enquadramenio como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, se for o caso.
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Anexo VI - Proposta de Preços
Anexo VII - Minuta de contrato

Prpcs&so n'

Fuiliò n' 34
VhíIo

I
Miranda (MS), de

VALTER

Presidente da

DE OLIVEIRA

ra Municipal De Miranda-MS

de 2018.

LECIA l^I^PlGLtlREDÕtmSTjtt, ALCANTARA
Presidente da Comissão de Licitação
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ANEXO I • DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO TEOR DO EDITAL

(MODLLÜSICEKIDO)

(NOME DA EMPRESA). portador(a) da Carteira de
(identificação do representante do licilanle) Identidade n° SSP/ e
do CPF , como representante devidamente constituído da
empresa CNPJ , com sede

declara, sob as penas da lei, de que conhece e aceita
o teor completo do Edital de Licitação - Tomada de Preços 002/2018, ressalvando-
se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações
necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação.

(Local e data)

(representante legal da empresa)

-M

CARIMBO CNPJ

i^^MARA
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ANEXO II ■ DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

liMODKLOSLUEKIDO)

CNPJ com sede no(NOME DA EMPRESA)
endereço (endereço completo) , declara, sob as penas da lei, por
intermédio de seu representante legal. o{a) Sr (a) ,
iníVa-assinado, ponador(a) da Carteira

e do CP F/M F n"

de Identidade n

DECLARA, para fins do disposto neste Edital, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente processo licitatório.

Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de qualquer
evento impeditivo posterior.

(local e data).

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ.
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES DE IDADE

(MODEI.O SI GERIDO)

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ , com sede no
endereço (endereço completo) , declara, sob as penas da lei, por
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a) ,
infra-assinado. portador(a) da Carteira de Identidade n°

e do CPF/MF , para fins do
disposto no artigo 7°, XXXIII da CF/88, que não emjirega menores de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de quatorze anos,
salvo na condição de aprendiz.

(local e data).

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ.
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR

[MODELOSLUEKIDO)

com(nome empresarial do licitante), inscrita no CNPJ
sede na , por intermédio de seu representante
legal, o (a) Sr(a) infra-assinado,

e doportador(a) da Carteira de Identidade n"
CPF , para fins do presente processo licitatório, e em
atenção a vedação prevista no artigo 7° do Decreto n" 7.203, de 4 de junho de 2010,
declara, sob as penas da lei, que não haverá prestação de serviço, na execução do
contrato, de cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por
consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor ou agente público que
exerce cargo em comissão ou função de confiança na Câmara Municipal de Miranda/MS.

(local e data).
1

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ
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ANEXO V . DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

1 MODKl.O SL(;I:R ll)Ü(se For o Caso))

Tomada de Preços N° 002/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2018

A Empresa,
intermédio

Sr.(a)
n"

de

inscrita no CNPJ n".

representante

por

(a)seu representante legal
,portador(a) da carteira de identidade

.expedida pela SSP/ e de CPF DECLARA,
para fins do disposto no Edital Tomada de Preços n° 002/2018, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob penas da Lei, ipie esta empresa, na presente data, é
considerada:

(  ) MICROEMPRESA. conforme inciso 1. Art. 3". da Lei Complementar n° 123/2006

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso 1!, art.3° da Lei
Complementar n° 123/2006

(Local e Data),

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ

(Profissional habilitado no CRC)

OBS: Item 3.2 do Edital.

* A Declaração acima deverá ser assinada com um "X", ratifícando-se a condição
jurídica da empresa licitaute, e apresentada fora dos envelopes de proposta de preços e
habilitação.

Deverá ser entregue ao Presidente da Comissão de Licitação.
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ANEXO VI - PROPOSTA DE PREÇOS
í\ioi)i:i,o SI i.KinDD)

Tomada de Preços N° 002/2018
PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 003/2018

TIPO "MENOR PREÇO "

Proponente:

Endereço: Bairro:

Município: UF:

Telefone/fax: e.mail:

Item Especificações Qtd Valor

Uaítário

Valor

Total

01 Gasolina Comum 5250

litros

R$ 00,00 R$ 00,00

Valor total por extenso?

Validade da proposta; 60(sessenta dias)
Dados Bancários da Empresa:
Nome e n" do Banco:

Nome e ii" da Agência:
jN" da Conta corrente:

Estamos de acordo com os termos do ato

convocatório e com a legislação nele indicada,
propormos o valor acima.

MS, de de 2018

CARIMBO E ASSINATURA

Carimbo CNPJ
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ANEXO VII- MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /

I. Os infra-assinados, de um ladu, como contratante, a Câmara Municipal de

Miranda/MS, com sede na Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna, CEP

79380-000, MIRANDA/MS, inscrita no CNPJ 15.465.008/0001-09, neste ato

devidamente representada pelo presidente, VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA

inscrito no RG de n° SSP/MS e CPF n°, doravante, denominado simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA, a empresa

,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ , com sede na Rua;

,n'' ,Bairro; ,na cidade de

/ representada neste ato pelo senhor (a)

portador(a) da Carteira de Identidade n°

SSP/ e  CPF_

n" Bairro;

residente e domiciliado na Rua;

na cidade de

/ _, daqui por diante CONTRATADA, em conformidade

com a legislação citada no edital Tomada de Preços 002/2018 - DL/CMM, ao qual este

TERMO DE CONTRATO está vinculado, têm entre si justo e contratado o objeto

descrito na Cláusula Primeira - do Objeto; fundamentado na Lei n" 8.666/93, de 21 de

junho de 1993, com alterações posteriores; Lei n" 8.078, de 11 de setembro de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor; Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999 - Processo

Administrativo; Decreto n° 7.203, de 4 de junho de 2010; bem como as condições e

especificações estabelecidas no edital e seus anexos, tendo em vista o que consta no

Processo n® 003/2018 CMM.
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CLAUSLLA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada para íoriiecimento de combustível tipo

gasolina comum para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda - MS

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 As despesas decorrentes da presente eonlratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Miranda/MS, exercício

de 2014, na dotação 01.001-01.031.0100.2001-3.3.90.30.00.0.100 - Material de

Consumo.

2.2 A Câmara Municipal de Miranda/MS se reserva o direito de, a seu critério, utilizar

ou não a totalidade da verba prevista.

2.3 As despesas que serão efetuadas no exercício subsequente, correrão por conta do

respectivo orçamento da mesma Programação Financeira.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, contados a partir da data de sua

assinatura e terá eficácia com a publicação no Diário Oficial do Município podendo, se

assim convier às partes e no interesse da Câmara Municipal de Miranda/MS, ser

prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a sua duração de 60 (sessenta)

meses.

3.2 A prorrogação do contrato, nos termos do Art. 57, inciso II, da Lei n" 8.666/93 e

suas alterações posteriores (item 15.1 do edital) somente será adotada se verificada a

manutenção das vantagens de preços e condições deste Contrato.

3.3 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
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3.4 A prorrogação de coiUrato deverá ser promovida medianle celebração de termo

aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 Assinar o Contrato no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da convocação, do qual

farão parte o Edital, incluídos os seus Anexos, e a respectiva proposta.

4.1.1 O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma vez, por igual período desde

que por motivo justificado por escrito e aceito pela CO.NTRATANTE.

4.2 A CONTRATADA deverá executar fielmente este CONTRATO, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas legais aplicáveis, respondendo pelas conseqüências de

sua inexecução total ou parcial, independentemente de suas transcrições citadas no

preâmbulo deste contrato e/ou edital.

4.3 Não transferir a outrein, no todo ou em parle, o presente contrato.

4.4 A CONTRATADA deverá manter durante todo o período de vigência deste

CONTRATO, as condições contidas na Proposta e as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

4.5 A Contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos

combustíveis fornecidos, que deverão estar dentro das especificações técnicas e padrões

de qualidade constantes dos Regulamentos Técnicos da Agencia Nacional de Petróleo

(A.N.P).

4.6 Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Tomada de

Preço n° 001/2016, durante a execução do contrato.

4.7 Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamenie, no que

couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11 /09/90 - Código de Defesa do Consumidor.
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4.8 Manter durante a execução do contrato as condições de regularidade físcal e

previdenciária junto ao FGTS, INSS, Fazenda Federal e Municipal, apresentando as

respectivas Certidões sempre que exigidos.

4.9 A CONTRATADA responderá pelas conseqüências resultantes de qualquer ação

judicial movida por terceiros contra o CONTRATANTE, com base na legislação de

proteção à propriedade industrial ou de direitos autorais, relacionados com os serviços

objeto do presente contrato.

4.10 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão

administrativa prevista no Art. 77 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos;

5.2 Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA na data acordada na cláusula

Sétima do presente instrumento.

5.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de

acordo com as eláusula.s contratuais e os termos de sua proposta.

5.4 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso do fornecimento dos produtos, fixando prazo para a sua correção.

5.5 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.6 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA.
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5.7 A CONTRATANTE, em oumprimeiilo na Lei n° 12.527/11, divulgará as

informações sobre a execução deste Contrato no sítio www.camaraMiranda.ms.gov.br,

garantindo o livre acesso as informações por quaisquer interessados.

CLÁUSLXA SEXTA ■ DO REGIME DE EXECUÇÃO

6.1 Tomada de Preços do tipo Menor Preço, execução indireta, sob o regime de

empreitada por preço global.

6.2 O fornecimento dos produtos deverá iniciar-se a partir da assinatura do presente

contrato.

6.3 Os abastecimentos será no estabelecimento comerciai da Contratada (bomba),

diariamente, retirados, mediante requisição constando à quantidade a ser fornecida,

data, tipo de combustível e o veículo a ser abastecido, devidamente assinada pelo(a)

Secretario Geral da Pasta ou pelo Servidor por cle(a) designado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1 O valor global do presente Contrato para a vigência inicial, importa em R$

(valor por extenso),

7.2 O pagamento será efetuado em moeda vigente no país, em conformidade com os

serviços executados, no prazo de até 10 (dez) dia.s úteis após a apresentação da nota

fiscal/fatura, devidamente atestado pelo setor competente, juntamente com a

regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa

da União), com a Seguridade Social (INSS) e com o Fundo de Garantia por tempo de

Serviço (FGTS).

7.3 A cada pagamento efetivado pela CONTRATANTE serão procedidas prévia

verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme do mencionado no item

4 deste contrato.
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7.4 Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da

CONTRATADA, esta será formalmente comunicada de sua situação irregular, para que

apresente justificativa e comprovação de regularidade. Nesta hipótese, o pagamento

ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. O prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

7.6 Será efetuada a retenção tributária prevista na legislação municipal aplicável, e da

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

7.7 A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da

liquidação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação

apresentada e aceita.

7.8 A CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

7.9 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de

preços ou correção monetária.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

8.1 Será admitida, solicitação por escrito da CONTRATADA, o reajuste do Contrato

desde que seja demonstrada de forma analítica a variação dos componentes dos custos

do contrato, devidamente justificada, buscando sempre o equilíbrio financeiro do

contrato; tomando-se por base a variação acumulada do IGP-M/FGV (índice Geral de

Preços do Mercado divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) verificado no período.
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8.2 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,

e/ou sentença normativa.

CLÁUSULA NONA • DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 A inexecuçào total ou parcial deste Contrato enseja rescisão do contrato, conforme

disposto na Seção V - Inexecuçào e da Rescisão dos Contratos (Art. 77 a 80 da Lei no

8.666/93).

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 Pela inadimplência das obrigações contratuais, a CONTRATADA, caso não sejam

aceitas suas justificativas, estará sujeita as penalidades previstas nos Art. 81 e 86 a 88,

Lei n" 8.666/93, assim como a aplicação das penalidades previstas na cláusula nona do

presente instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1 Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, tto prazo de 05 (cinco) dias úteis

da notificação do Ordenador de Despesa desta Casa de Leis, ficando sobrestada a

mesma até o julgamento do pleito, nos termos do Art. 109, do Estatuto das Licitações

Públicas, Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

12.1 Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no .Vrt. 65, do

Estatuto das Licitações Públicas, mediante celebração de Termo Aditivo, numerado em

ordem crescente.
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12.2 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado da contratação, conforme disposto no Art. 65, §§

Te 2°, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1 A Câmara Municipal de Miranda - MS providenciará a publicação do extrato do

Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos, no Diário Oficial, às suas expensas, na

forma prevista no Art. 61, § único, da Lei Federai n° 8.666/93, assim como divulgará as

informações sobre a execução deste Contrato no sítio

www.camarapontapora.m8.gov.br, garantindo o livre acesso as informações por

quaisquer interessados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas das Leis citadas no

preâmbulo deste instrumento contratual e outros, independentemente de suas

transcrições; bem como as condições e especificações estabelecidas no edital e seus

anexos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS

15.1 Consoante ao Ari. 45. da Lei 9.784. de 29 janeiro de 1999 • Processo

Administrativo, a CONTRATANTE poderá motivadamenle adotar providências

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de

dano de difícil ou impossível reparação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA

16.1 A Câmara Municipal de Miranda não exigirá da CONTRATADA a garantia no
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valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, conforme o

disposto no Art. 56 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Miranda — MS com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do presente

Contrato.

E por estarem de pleno e comum acordo com todas as cláusulas e condições contratuais

acima consubstanciadas, assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e

forma, juntamente com duas testemunhas instrumentárias, para que produza seus

jurídicos e legais efeitos.

Miranda/MS,_ de de 2018.

TESTEMUNHAS:

Nome:

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Cont rataiKe

Contratada

Nome:

CPF CPF

Assinatura:,

Assinatura:
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5 - Pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre o edital da licitação e a minuta
do contrato;
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Proc. Adm. n°003/2018.

Tomada de Preço n° 002/2018 - Tipo Menor Preço Global.

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de

combustível tipo gasolina comum para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Miranda - MS.

PARECER JURÍDICO

Da Análise do presente procedimento licitatório, na

modalidade de TOMADA DE PREÇO, na forma como previsto no parágrafo

único do art. 38 da Lei n® 8.665/93, constata-se a regularidade

formal do edital e dos respectivos anexos.

Constata-se, também, que os demais atos praticados pela

Comissão Permanente de Licitação obedeceram ás regras da mesma Lei

n° 8.666/93.

É O parecer, s.m.j.

Miranda - MS, 10 de agosto '-to r

MURILO GODOY

OAB/MS N°. 11828

Assessor Jurídico

THIAGO A. CHIANCA P. OLIVEIRA

OAB/MS N°. 11.285

Assessor Jurídico

LIAMA CHXAKCA OLIVEIRA NORONHA

OAB/MS N°. 16.447

Assessora Jurídica
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6 - Edital e respectivos anexos, ou documentos que contenha as disposições do
convite quando for o caso;

ti/"
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EDITAL N° 003/2018

PROCESSO N" 003/2018

Tomada de Preços N" 002/2018

DATA DO JULGAMENTO: 03/09/2018

HORÁRIO: 09:00 horas

(Fase de habiittaçào)
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DO PREÂMBULO

A Câmara Municipal de Miranda • MS. inscrila no C.NPJ sob o n". 15.465.008/0001-
09, lorna público para conbecimento dos intere.ssados. que fará realizar processo
licitatório, na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço, sob o regime de
empreitada por preço global, visando contratação de empresa especializada para
fornecimento de combustível tipo gasolina comum para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Miranda - MS.

DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE JULGAMENTO

Dia: 03/09/2018. Horário; 09:00 hrs.

Endereço: Rua General Câmara, 253 - Praça Herói da Laguna, na cidade de Miranda
-MS.

Tefefone/Fax: (67) 3242-1160 - e-mail: cainaramirandams@hotmail.oorn

As empresas interessadas em [rarlicipar do certame deverão ser devidamente
cadastradas ou comprovarem atender a todas as condições exigidas para
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas,
observada a necessária qualificação.

Para realização do Cadastro da empresa na Câmara Municipal de Miranda MS
(Departamento Financeiro), a empresa deverá apresentar os mesmos documentos do
Item '"6"" e subitens deste Edital.

O presente Edital encontra-se à disposição dos interessados na Câmara Municipal de
Miranda MS, no Setor de Licitação, sem custo se obtido de forma não impressa,
sendo que os interessados deverão retirá-lo até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário estipulado para a reunião, assim como disponibilizar 1 CD e/ou Pen Drive
para gravação do Edital e seus Anexos, ressalvada a hipótese de optarem pela
reprogralia, quando será cobiado cstrilameiile o valor das cópias.

1. DO OBJETO

1.1 O Objeto da presente licitação e a Contratação de empresa especializada para
fornecimento de combustível tipo gasolina comum para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Miranda - MS.
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2. DAS FASES

2.1 A licitação será realizada em 02 (duas) fases assim identificadas:

* 1° Fase - Habilitação Jurídica; e

* 2" Fase ■ Proposta de Preço.

2.3 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.3.1 As despesas serão empenhadas na seguinte dotação orçamentária:

01.031.00Ü1-3.3.90.30.00.00 - CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

2.3.2 A Administração se reserva no direito de. a seu critério, utilizar ou não a
totalidade da verba prevista, sem que disso decorra qualquer direito à contratada.

2.3.3 As despesas que serão efetuadas no exercício subsequente correrão por conta do
respectivo orçamento da mesma Programação Financeira.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar deste certame os interessados pertencentes ao ramo de
atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos
constitutivos, c que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e devidamente cadastrados ou

que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia
anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação,
em conformidade com o § 2^-Art. 22 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

3.2 As Licitantes microenipresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) deverão
apresenlar toda a documentação exigida piii'a efeilo de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apivseiile alguma restrição. Havendo restrições na
comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento ern que o proponente for declarado o
vencedor do Certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração
pública, para regularidade da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,
c emissão eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
A não regularidade da documentação no prazo ile 02 (dois) ilias úteis, implicará
decadência no direito a contratação, sem prejuízos das sanções previstas iio Art. 81,
da Lei 8.666/93, sendo facultada a administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato ou revogar a
Licitação,
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07 (sete) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras
propostas escoimadas das causas referidas neste item.

5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

5.1 Os interessados, no dia, local e hora indicados no preâmbulo deste editai, deverão
entregar, simultaneamente, à Comissão Permanente de Licitação, os envelopes
fechados e lacrados, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica e a
proposta de preços, exigidas no presente edital, cni 02 (dois) envelopes distintos
numerados de 01 e 02 que terá, na parte externa, as seguintes indicações
obrigatórias:

Envelope n° 01 - "HABILITAÇÃO .ILRIDICA"
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS
Tomada de Preço N'° 002/2018

DATA DE ABERTURA: 03/09/2018 - HORÁRIO: 09:00 HORAS
(Razão social da empresa e endereço se envelope não for timbrado) Em uma única via.

Envelope n° 02 - "PROPOSTA DE PREÇOS"
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS
Tomada de Preço N° 002/2018

DATA DE ABERTURA; 03/09/2018 - HORÁRIO; 09;ü0 HORAS
(Razão social da empresa e endereço se envelope não for timbrado) Em uma tínica via. i

5.2 O Envelope n" 01 deverá conter todos os documentos elencados no item "6" deste
edital.

5.3 O Envelope n° 02 deverá conter os documentos relativos à proposta de preço.

5.4 Todos os envelopes serão rubricados sobre a tarja de fechamento pela Comissão
de Licitação c pelos licitantes presentes.

"UJ
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3.3 Independentemente de declaração expressa, a simples participação na presente
licitação implica em submissão a todas as condições estipuladas neste Editai, não
cabendo, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou
reclamação quanto ao seu conteúdo, ressalvando-se o direito recursal, nas formas e
prazos previstos na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

3.4 O representante legal da empresa deverá, antes da entrega dos envelopes de
proposta técnica e proposta de preços, ident ifícar-.se, apresentando ao Presidente da
Comissão de Licitação a Carteira de Identidade c Prova de Titularidade da empresa.

3.5 O representante da empresa não credenciado, na forma deste Edital, não implica
a sua participação no Certame, mas impede do mesmo de discordar ou de se
manifestar contra as decisões tomadas pela Comissão de Licitação; bem como do
acesso aos documentos durante a sessão de abertura dos envelopes de
"Documentação" e "Proposta".

3.6 Se a empresa enviar representante que não seja sócio, gerente ou diretor, faz-se
necessário o credenciamento por procuração, por instrumento público ou particular
com firma reconhecida em cartório, com menção expressa de que lhe confere amplos
poderes para praticar todos os atos no interesse da mesma junto a quaisquer Órgãos
Públicos ou, ainda, com fins específicos para representação em todos os termos da
presente licitação.

3.7 Só terão direito de usar a palavra, rubricar, ter acesso à documentação e às
propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar a Ata, representantes legais
devidamente credenciados dos concorrentes habilitados para o ato e os membros da
Comissão Permanente de Licitação.

3.8 As documentações deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada
por Cartório de Notas e Ofícios competentes ou pelo Presidente da CPL , salvo os
documentos impressos via internet.

3.9 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas, não havendo que se falar em repasse deste custo à
Câmara Municipal de Miranda em nenhuma hipótese.

3.10 O não comparecirnento de qualquer dos participantes na reunião em que serão
recebidos os envelopes de proposta de preços e de habilitação não impedirá que ela se
realize, não cabendo ao ausente direito de reclamação de qualquer natureza.

3.11 A Licitante será responsável por todas as informações e transações que forem
efetuadas, por seu representante credenciado, em seu nome, assumindo como firmes e
verdadeiras inclusive quanto a seus efeitos jurídicos.
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3.12 Cada Licitante poderá formular protesto, que será consignado em ata, para
prevenir responsabilidades, prover a preservação ou ressalva de seus direitos ou para,
simplesmente, manifestar qualquer intenção de modo formal, sob pena de preclusão.

4. DAS RESTRIÇÕES À PARTICIPAÇÃO

4.1 Não será permitida a participação de empresas que tenha dentre seus dirigentes;
Responsáveis Técnicos ou legais; dentre suas Equipes Técnicas, bem assim dentre
eventuais subconlratados figure quem seja ocupante de cargo ou emprego na
Administração Direta ou Indireta da Câmara Municipal de Miranda - MS.

4.2 E vedado a qualquer pessoa física ou jurídica representar mais de uma empresa
Licitante.

4.3 E vedada a participação de consórcios ou grupos de firmas.

4.4 A Licitante não poderá subcontratar outra empresa para a execução dos serviços
previstos no item 1. (Objeto) deste edital, nos termos do Art. 72, da Lei Federal n°
8.666/93.

4.5 Que estejam sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, concordata,
falência, dissolução, fusão, incorporação e liquidação.

4.6 Que estejam impedidas de licitar ou contratar com Órgãos Públicos ou suspensas
temporariamente de participar de licitação (Art. 87. Inc. III, da Lei n" 8.666/93).

4.7 Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública.

4.8 Que tenham em comum com uma ou mais empresas participantes deste processo
licitatório, um ou mais sócios cotistas ou membros de diretoria, exceto em
grupos/itens diferentes.

4.9 Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Certame.

4.10 Empresas estrangeiras que não funcionem no País.

4.11 Sociedades empresárias em que figure, como sócio, pessoa física que seja
também sócio de outra sociedade, com objeto semelhante, que tenha sido punida
com a suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública,
direta ou indireta. Federal, Estadual ou Municipal.

4.12 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Câmara Municipal de Miranda - MS poderá fixar aos licitantes, até
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07 (sete) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras
propostas escoimadas das causas referidas neste item.

5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

5.1 Os interessados, no dia. local e hora indicados no preâmbulo deste edital, deverão
entregar, simultaneamente, à Clomissão Perinanenie de Licitação, os envelopes
fechados e lacrados, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica e a
proposta de preços, exigidas no presente edital, em 02 (dois) envelopes distintos
numerados de 01 e 02 que terá, na parte externa, as seguintes indicações
obrigatórias:

Envelope n° 01 • "HABILITAÇÃO JURÍDICA"
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA • MS
Tomada de Preço N° 002/2018

DATA DE ABERTURA: 30/08/2018 - HORÁRIO: 09:00 HORAS
(Razão social da empresa e endereço se envelope não for timbrado) Em tuna nfitea vi^

Envelope n° 02 - "PROPOSTA DE PREÇOS"
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS
Tomada de Preço N° 002/2018

DATA DE ABERTURA: 30/08/2018 - HORÁRIO: 09:00 HORAS
(Razão social da empresa e endereço se envelope não for timbrado) Em uma noica via.

5.2 O Envelope n° 01 deverá conter todos os documentos elencados no item "6" deste
edital.

5.3 O Envelope n" 02 deverá conter os documentos relativos à proposta de preço.

5.4 Todos os envelopes serão rubricados sobre a tarja de fechamento pela Comissão
de Licitação e pelos licitantes presentes.
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5.5 Será admitido de cada licitante o recebimento de somente um envelope para cada
uma das formas de apresentação definidas no item 5.1. Não serão aceitas propostas
alternativas.

5.6 Os documentos dos envelopes deverão ser identificados e colecionados
separadamente, sem folhas soltas, em idioma português, datilografados, rubricados e
assinados pelos representantes legais da Proponente, sem emendas (ex.: números
sobrepostos), rasuras (ex.: uso de corretivo.'' líquidos) ou entrelinhas e, ainda, ser
apresentados todos em 01 (uma) via. descndo ser em original, ou por cópia
devidamente autenticada por Cartório competente, ou pelo Presidente da CPL, salvo
os documentos impressos via internet.

5.7 Não será aceita documentação remetida via fac-símile e/ou e-mall.

6. DOS DOCUMENTOS

6.1 Documentação Relativa à Habilitação Jurídica

6.1.1 O envelope documentação (habilitação) deverá conter, obrigatoriamente, sob
pena de inabilitação automática da licitante, os documentos a seguir relacionados,
que deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada antes de envelopar
(Art. 32, da Lei 8.666/93), presos em único volume por grampo ou similar,
numerados nesta ordem, rubricados, em apenas 01 (uma) via.

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores. E deles deverá constar, entre os objetivos
sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatível com o objeto
deste CERTAME;

c. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação, respectiva;

d. Cópia da Carteira de Identidade dos re.sponsáveis legais da licitante;

e. Inscrição do ato constitutivo em cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no
caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

f. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão
estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e o respectivo endereço;

MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Câiuaia, - f.úça Heróis da Laguna - CEP. 79J8Ü-OÜO - Miranda.MS - ^07; Ó2'
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranoa.tns.gov.br

I jI;32-t2-1160



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

PfOCSSSO n»

Folha n'

g. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da fdial, exceto aqueles
documentos que. pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz;

h. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a CPL considerará o proponente
inabilitado;

i. Os documentos apresentados com a validade expirada também acarretarão a
inabilitação do proponente;

j. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de
habilitação e proposta sujeitará a licitante às sanções previstas em Leis, bem como às
penalidades previstas no Edital; e

I. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos

6.2 Documentação Relativa à Regularidade Fiscal

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em plena
validade;

b. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante apresentação das
Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais. Contribuições com a União e Contribuições
Previdenciárias, nos termos da Portaria conjunta PGFN/RFB, n° 03, de 2 de maio
de 2007; alterada pela Portaria conjunta PGFN/RFB n" 10, de 20 dezembro de 2012
e Portaria MF n°358 de 05 de setembro de 2014. No caso desta certidão não abranger
as contribuições previdenciárias a empresa licitante poderá apresentar a mesma
separadamente conforme Item 6.2 alínea d;

c. Cadastro de Débitos com a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, ou certidão positiva com efeitos de negativa;

d. Certidão Negativa de Débito-CND do INSS, (específica), ou positiva com efeitos
de negativa, relativos às contribuições previdenciária.s emitido pelo Órgão
competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, na forma
da Lei;
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e. Certidão negativa de débito e prova de regularidade para com a Fazenda
Municipal "ISSQN" emitido pelo Órgão do domicílio ou sede da empresa proponente
na forma da Lei;

f. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais)
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do
proponente, na forma da Lei.

g. Prova de regidaridade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS;e

h. A existência de qualquer outra restrição na habilitação da Licitante diversa da
regularidade físcal ensejará a desclassificação imediata da proponente

i. Certidão negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

7. ENVELOPES 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

7.1 A Proposta de Preços deverá conter as especificações detalhadas do objeto
ofertado, a fim de possibilitar a GPL analisar e classificar a proposta.

7.2 A Proposta de Preços deverá ser digitada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas
que venham a ensejar dúvidas, reconhecendo, assim, a plena aceitação e aplicação
das normas e critérios deste edital e conter os seguintes elementos:

a. Modalidade e o número desta licitação;

b. Indicação da empresa: razão social, endereço completo, e-mail, telefone e fax
atualizado da proponente, para facilitar possíveis contatos;

c. nome e número do banco, número da agência bancária e o número da conta
corrente;

d. Os valores apresentados na proposta deverão ser expressos em moeda corrente
nacional, constando o preço global (mensal e anual) proposto expresso em Reais
(R$), em algarismos arábicos e por extenso; apenas duas casas decimais após a
vírgula;

e. No caso de divergência entre a discriminação do preço escrito em algarismos e
aquela expressa por extenso, será considerada, exclusivamente a importância que
representar maior benefício para a Câmara Municipal de Miranda - MS;

f. Validade da proposta, que deverá ser de. no mínimo, 60 (sessenta) dias
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consecutivos, contados do primeiro dia útil posterior à data de abertura da licitação,
conforme Art. 64, § 3°, da Lei 8.666/93:

g. No preço deverão estar incluídas todas as despesas de fretes, seguros, impostos,
taxas, encargos sociais e trabalhistas, alimentação,estadias e todas as demais
despesas necessárias ao perfeito cumprimento das obrigações objeto desta licitação; e

h. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe
assistirá o direito de pleitear, na vigência do contrato a ser firmado, nenhuma
exceção sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

DECLARAÇÕES

7.1 Todas as licitantes deverão apresentar dentro do envelope n" 01 "Habilitação
Jurídica", as Declarações listadas abaixo em papel timbrado e assinadas pelo
representante legal da empresa;

a. Declaração de Conhecimento do Teor do Edital (modelo apresentado no Anexo I);

b. Declaração de Fatos Supervenientes (modelo apresentado no Anexo II);

c. Declaração de que não Emprega Menores de Idade (modelo apresentado no Anexo

III);

d. Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar (modelo apresentado no Anexo
IV);

e. Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(modelo apresentado no Anexo V), se for o caso.

8. DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO

8.1 A presente licitação cuja modalidade Tomada de Preços, pelo Menor Preço, será
processada e julgada de acordo com o procedimento estabelecido no Art. 44, da Lei
Federal n" 8.666/93.

8.2 Os envelopes serão entregues pelos representantes credenciados das empresas
licitantes à Comissão Permanente de Licitação - GPL na data, local e horário
determinados no preâmbulo deste edital, a GPL iniciará os trabalhos, examinando os
envelopes "Documentação" e "Proposta de Preços", os quais serão rubricados pelos
seus componentes e representantes presentes, procedendo a seguir à abertura do
envelope n° 01 "Doeumeutação".

MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

RU8 QOnGTdi OdlUdld, áLòò - Pídyd i idiulò Ud Ldyülld - Gl.í*'. i' - Mil oi - I wi cíA. ̂ 0/) í 4 160
e-mail: camararnirandams@hotmail.com • Site: www.camaramiranaa.ms.gov.br



1!I
CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n»

Füllid M
Visto

2W.
8.3 Serão considerados inabilitados aulomaticaniente os participantes que não
apresentarem a documentação exigida ou apresentarem-na com vícios ou defeitos
que impossibilitem seu entendimento, ou não atendam satisfatoriamente as
condições deste Edital.

8.4 O envelope contendo a proposta de preço das participantes inabilitadas será
devolvido, ainda lacrado, diretamente ao representante da empresa, se presente à
reunião, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.

8.5 Se ocorrer à suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser
realizada no dia, o resultado será afixado no mural de avisos da Câmara Municipal e
publicado no Diário Oficial do Município , para conhecimento de todos os
participantes, iniciando-se, nesse caso, o prazo recursal da data da publicação.

8.6 Concluída a lase de habilitação e desde que transcorrido o prazo para
interposição de recursos, ou tenha havido desistência expressa; ou após o julgamento
dos recursos interpostos; proceder-sc-á a imediata abertura dos envelopes contendo
as Propostas de Preços dos licitantes habilitados; sendo as mesmas rubricadas folha
por folha do original, pelos participantes e membros da Comissão.

9. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

9.1 No julgamento c classificação das propo.stas será adotado o critério de "Menor
Preço", sendo levados em consideração também, critérios objetivos definidos no
Edital.

9.2 No caso de empate, o desempate ocorrerá por sorteio com a presença dos
membros da Comissão de Licitação e dos Licitantes empatados, em dia e horário a
ser fixado pela Comissão ou na própria sessão.

9.3 As propostas com preços de valor zero. simbólicos, irrisórios ou inexequíveis
serão rejeitadas.

9.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complemenlares, a CPL poderá efetuar diligências, na
forma do § 3°, do Art.43, da Lei n" 8.666/93.

9.5 Após abertos os envelopes, as Propostas serão como imutáveis e acabadas, não
sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou
omissões que as ofertas apresentarem em relação às exigências e formalidades
previstas neste Convite.

9.7 Nos preços propostos presumem-se inclusos todos os tributos, e encargos sociais.
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deslocainenlo. estadia, alimentação e outros que eventualmente resultem da
operação adjudicatária concluída, inclusive despesas com locação de pessoal e
equipamentos.

10. DAS IMPUGNAÇOES E CONSULTAS

10.1 Esclarecimentos sobre este edital e seus anexos serão prestados pelo Presidente
da Comissão Permanente de Licitação apeiia.s iriediante solicitação por escrito, feito
pelo(s) representante{s) estatutário(s) ou legal(i.s) da licitante, através de e-mail com
confirmação de recebimento ou correspondência com documento de entrega enviada
ao endereço mencionado no preâmbulo deste edital ou, ainda, por transmissão de fac-
símile (fax), no telefone (67) 3242-1160.

10.2 Quanto aos pedidos de esclarecimentos serão respondidos apenas por escrito, se
possível pelas mesmas vias, ressalvado que será dado conhecimento das consultas e
respostas e todas as empresas que tenham retirado o edital.

10.3 O pedido deverá ser protocolado, sob pena de decadência, até 02 (dois) dias úteis
antes da data da sessão de julgamento, na Secretaria da Câmara Municipal de
Miranda e endereçado à Comissão Permanente de Licitações, no endereço citado no
preâmbulo deste edital, devendo neste caso ser observado Art. 41, e seus §§, da Lei
Federal n° 8.666/93.

10.4 No caso de ausência da solicitação pressupõe-se que os elementos constantes
deste edital são suficientes; claros e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente,
qualquer reclamação.

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

11.1 Após o julgamento e classificação das propostas, a Comissão submeterá o
resultado do julgamento desta licitação à apreciação do Presidente da Câmara
Municipal para a homologação.

11.2 Após a homologação e adjudicação desta licitação, não será permitido ao
licitante declarado vencedor, o direito de cancelamento da proposta ou rescindir o
contrato correspondente, ficando o mesmo sujeito as penalidades previstas neste
edital, concomitantemente às demais normas previstas na legislação pertinente.

11.3 O acolhimento para exame das propostas e a sua classificação não gera direito
adquirido ao autor de qualquer delas na adjudicação do serviço que constitua o seu
objeto.
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12. DOS RECURSOS

12.1 Os recursos referentes a esta licitação, deverão ser interpostos dentro dos prazos
constantes no Art. 109. da Lei Federal n° 8.666/93.

13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem
de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sujeitando-se a
licitante desistente às penalidades seguintes, sem prejuízo da aplicação de outras
sanções cabíveis.

13.2 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato decorrente
desta licitação, no prazo fixado, caracterizará o descumprimento total das obrigações
editalícias e contratuais impondo a esta, ao pagamento de 10% {dez por cento) do
valor total do contrato, salvo os caso.s fortuitos ou força maior.

13.3 Se o motivo ocorrer por coinproxado impedimento ou por motivo de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Câmara Municipal de
Miranda - MS, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades previstas na Lei
Federal n° 8.666/93 e alterações.

13.4 Pela inexecução total ou parcial das condições pactuadas, erros e demora na
prestação do serviço, aplicar-se-á a licitante Contratada, as seguintes sanções, (Art.
87, da Lei n° 8.666/93):

a. Advertência por e.scrito, quando o contratado praticar irregularidade de pequena
monta;

b. Pagamento da multa diária, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento), sobre o
valor do item adjudicado, por dia de atraso nos serviços, a partir do primeiro dia útil
da data fixada para a entrega dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor
do mesmo; até 05 (cinco) dias do recebimento da notificação da aplicação da
penalidade, ou a ser descontado de futuras obrigações da Contratante,
independentemente da aplicação das demais penalidades previstas na Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores;

c. Suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar com
a Câmara Municipal de Miranda - MS, até o prazo de dois anos; e

d. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
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seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade;

13.5 Por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato corrigido e atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão
contratual, na verilicaçao do descumprúnento dos artigos 77 a 80 da Lei n® 8.666/93
e suas alterações.

13.6 As penalidades previstas nos itens anteriores não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das
empresas classificadas.

13.7 As sanções de advertência e multa poderão, ainda, ser aplicadas nos seguintes
casos:

a. Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou
defeitos observados nos serviços licitados ou no fornecimento; e

b. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos na execução do contrato,
desde que não caiba aplicação de sanção mais grave.

13.8 Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas à Câmara Mumcipal de
Miranda - MS dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a respectiva notificação.

13.9 A aplicação das sanções previstas neste Edital ou no Contrato não exclui a
possibilidade de responsabilização da Contratada por eventuais perdas e danos
causados à Administração.

14. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1 Os serviços deverão ser executados em conformidade com o especificado neste
edital e no.s moldes do contrato.

14.2 A Licitante deverá indicar na proposta os profissionais que serão postos à
disposição da CONTRATANTE, conforme Art. 13, Inc. VI e parágrafo 3°, da Lei
8.666/93.

14.3 Os serviços serão executados pela Licitante com o fornecimento de toda mão de
obra, material e equipamento necessários, sendo permitida a contratação de
fornecedores de bens e serviços auxiliares necessários ao cumprimento do objeto
licitado.
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14.4 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas. cronograma de atividades e demais disposições legais,
respondendo cada uma pelas conseqüências de seu inadimpleinento ou
descumprimento, total ou parcial.

14.5 Todo o material produzido pela licitante vencedora e pago pela contratante será
de propriedade da Câmara Municipal de Miranda - MS, ficando sua utilização sujeita
às determinações da legislação de direitos autorais.

14.7 Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
serviços obrigando-se a refazer aquele que estiver em desacordo com a proposta.

14.8 A empresa declarada vencedora será convidada a assinar o contrato cuja minuta
faz parte integrante desta licitação ( \iic\o Vil), o que deverá fazê-lo dentro de 10
(dez) dias úteis da convocação, na forma do Art. 64, da Lei Federal n° 8.666/93,
podendo ser prorrogado por igual período, se for o caso, sob pena de decair do direito
a contratação e ser convidado o licitante classificado em 2° (segundo lugar), se
convier à Câmara Municipal de Miranda - .MS. e assim sucessivamente.

14.9 A recusa injustificada ou o não comparecimento da adjudicatária para assinar o
contrato, no prazo e local estabelecidos pela Câmara Municipal de Miranda - MS
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida: sujeitando-se as
sanções administrativas previstas neste edital.

14.10 As sanções previstas neste edital, não se aplicam às licitantes remanescentes,
quando convocadas para assinatura do contrato.

14.12 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante
da Câmara Municipal de Miranda - MS. de acordo com o Art. 67, da Lei 8.666/93.

15 DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1 O Contrato firmado com a licitante vencedora será de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de sua assinatura e terá eficácia com a publicação no Diário Oficial,
podendo, se assim convier às partes e no interesse da Câmara Municipal de Miranda •
MS, ser prorrogado por períodos iguais e .sucessivos, limitado à duração de 60
(sessenta) meses, em conformidade com o disposto no Art. 57, inciso II, da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores.

15.2 A prorrogação do contrato será adotada mediante Termo Aditivo, se verificada
a manutenção das vantagens de preços e condições do contrato inicial e desde que
não haja comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos do seu
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término, pela Contratada e ou a qualquer tempo, pela Câmara Municipal de Miranda
• MS, na forma da legislação pertinente.

15.3 No interesse da Câmara Municipal de Miranda - MS, o valor inicial do contrato
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento),
conforme disposto no Art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n" 8.666/93.

15.4 A Câmara Municipal de Miranda não exigirá da Licitante vencedora a garantia
no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, conforme
o disposto no Art. 56, da Lei n" 8.666/93.

16. DA RESCISÃO

16.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93.

16.2 A rescisão do contrato poderá ser:

a. determinada por ato unilateral e escrito pela Câmara Municipal de Miranda - MS,
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei mencionada,

notificando-se a licitante vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
ou

b. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste edital, desde que haja
conveniência para a Câmara Municipal de Miranda - MS; ou

c. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

16.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

16.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.5 Também constituem motivos para rescisão de contrato:

a. Lentidão no cumprimento do contrato, levando a Contratante a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

b. O atraso injustificado no início na prestação dos serviços;

c. A paralisação dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia
comunicação ao Contratante;
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d. o desatendiinento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

e. O cornetimento reiterado de faltas na sua execução;

f. A decretação de falência ou a instauração de insolvêncía civil;

h. A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratado;

i. A alteração social ou a modiíicaçào da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do contrato;

j. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas
e determinadas pela Contratante e exaradas no processo administrativo a que se
refere o contrato; e

I. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

16.6 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão

administrativa mencionadas no item 16 deste edital e, em consonância com o Art. 77,

da Lei n° 8.666/93.

17 . DOS PREÇOS, REAJUSTES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1 O valor global estimado para a contratação, importa-se em R$ 25.130,00 (vinte
e cinco mil cento e trinta reais) com possíveis aditamentos e prorrogações, conforme
o previsto no item 15, deste edital, aí incluídos quaisquer custos, internos ou
externos, incluídos descontos, honorários e outros.

17.2 Será admitida, a solicitação poi' escrito da Contratada, o reajuste do Contrato
(anualmente), desde que seja demonstrada de forma analítica a variação dos
componentes dos custos do contrato, devidamente justificada, buscando sempre o
equilíbrio financeiro do contrato; tomando-se por base a variação acumulada do
IGF-M/FGV (índice Geral de Preços do Mercado divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas) verificado no período.

17.3 E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento
legal, sentença normativa.

17.4 A Câmara Municipal de Miranda - MS reserva-se o direito de recusar o
pagamento se, no ato da liquidação, a prestação dos serviços não estiver de acordo
com a especificação apresentada e aceita.
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17.5 A Câmara Municipal de Miranda - MS poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora,
nos termos deste edital.

17.6 Antes de cada pagamento fica facultada a consulta prévia da documentação
relativa à Regularidade Fiscal {Certidões Negativas de Débito), para se verificar a
regularidade da Contratada, nas mesmas condições da fase de habilitação.

17.7 Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral e
fiscal da Contratada, esta será formalmente comunicada de sua situação irregular,
para que apresente justificativa e comprovação de regularidade. Caso não se
verifique que a empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao enquadramento
nos motivos do Art. 78, da Lei n° 8.666/93.

17.8 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação fmanceira, sem que isso gere direito a reajustamento
de preços ou correção monetária.

17.9 As Notas Fiscais/Fatura correspondentes serão discriminativas (constando o
número do contrato a ser firmado, conta corrente, agencia, e banco), devendo ser
encaminhadas a Câmara Municipal, no mês subsequente, fato que não sendo
atendido, isentará a Câmara por eventual atraso.

17.10 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 10 (dez) dias
após a entrega pela Contratada da respectiva nota fiscal/fatura e será efetuada a
retenção tributária prevista na legi.slação municipal aplicável e da Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

17.11 A nota fiscal/fatura relativa ao mês de prestação dos serviços somente será
paga pelo Departamento Financeiro da Câmara Municipal de Miranda - MS após a
comprovação, por parte da Contratada, de quitação de todos os encargos
previdenciários e trabalhistas, relativos ao contrato.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 Serão lavradas Atas circunstanciadas, distintas por sessão, das reuniões para
recebimento e abertura dos envelojies contendo a documentação de participação, que
mencionarão todas as licitantes, as propostas apresentadas, as reclamações e
impugnaçôes feitas pelas licitantes e as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento da licitação, devendo ser as mesmas assinadas pelos membros da
Comissão e por todos os representantes presentes das licitantes.
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18.2 A Licitante vencedora deverá arcar com todos os encargos civis, sociais, fiscais,
previdenciários e trabalhistas, que venham a decorrer da prestação dos serviços,
inclusive quanto a eventual criação de novos encargos.

18.3 A Licitante vencedora responsabilizar-se-á de pleno direito por quaisquer
acidentes que possam ser vítimas seus empregados, quando nas dependências ou
imediações da Contratante, devendo adotar as providências que, a respeito, exigir a
legislação em vigor sobre acidentes e segurança do trabalho.

18.4 A Licitante vencedora responsabilizar-se-á pelos danos causados diretamente a
Contratante, seus Membros, corpo funcional, jurisdicionados ou terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

18.5 A licitante vencedora deverá indicar um Responsável Técnico que terá o
objetivo de garantir o bom andamento dos trabalhos. Este prolissional terá a
obrigação de reportar-se, sempre que houver necessidade, à Câmara Municipal de
Miranda - MS e tomar as providências pertinentes. Também o Responsável Técnico
deverá permanecer à disposição para as consultas que porventura se fizerem
necessárias aos profissionais responsáveis pelos projetos a serem executados,
transmitindo a esses, inclusive, instruções do interesse da Contratante.

18.6 Fica assegurado a Câmara Municipal de Miranda - MS o direito de revogar a
presente licitação em face de razoes de interesse público derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, nos termos do Art. 49, da Lei n°
8.666/93: sem direito a indenização ou res.sarcimento aos licitantes.

18.7 Os casos omissos ou situações não explicitadas neste certame e, posteriormente,
no contrato serão resolvidos segundo as disposições das leis, regulamentos e normas,
independentemente de suas transcrições citadas no preâmbulo neste edital.

18.8 Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações e
serviços ora fornecidos não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para
o licitante vencedor cobrar serviços extras e/ou alterar a composição de seus preços.

18.9 No caso de alteração deste edital, no curso do prazo estabelecido para o
recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preço, este prazo será
reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das propostas.

18.10 Todos os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão

pública observarão, para todos os efeitos, o horário local.
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18.11 A Câmara Municipal de Miranda - MS providenciará a publicação do extrato
do Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos, no Diário Oficial Municipal, às
suas expensas, na forma prevista no Art. 61, § único, da Lei Federa) n° 8.666/93,
assim como divulgará as informações sobre a execução deste Contrato no sítio
www.camaramiranda.ms.gov.br, garantindo o livre acesso as informações por
quaisquer interessados.

18.12 E vedado a qualquer licitante tentar impedir o andamento desta licitação
utilizando-se de recursos meramente protelatórios, sob pena de lhe serem aplicadas
as sanções administrativas cabíveis, nos termos da Lei Federal Ji° 8.666/93 e suas

alterações.

18.13 E facultado à Comissão, quando o convocado não cumprir, no prazo e nas
condições estabelecidas neste edital e seus anexos os serviços contratados, objeto
deste procedimento licitatório, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições conforme
estabelecidos no edital e seus anexos.

18.14 A licitante vencedora responderá pelas conseqüências resultantes de qualquer
ação judicial movida por terceiros contra a Câmara Municipal de Miranda - MS com
base na legislação de proteção à propriedade industrial ou de direitos autorais,
relacionados com os senúços objeto do presente edital e. posteriormente, do contraio,
ficando obrigada a ressarcir toda c qualquer valor que a Câmara Municipal de
Miranda • MS tenha que despender a este título.

18.15 A licitante não poderá utilizar, na execução dos serviços, empregado que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no
órgão Contratante, nos termos do Art. 7°. do Decreto n° 7.203, de 4 de junho de
2010.

18.16 A Câmara Municipal de Miranda - MS poderá motivadamente adotar
providências acauteladoras de acordo com o Art. 45, da Lei n° 9.784/1999, inclusive
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossível reparação.

18.17 O foro para dirimir questões relativas ao presente edital e, posteriormente, o
contrato será o de Miranda - MS, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

18.18 Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão
prestados pelo Setor de Licitação e Contratos da Câmara Municipal de Miranda - MS,
no endereço constante do preâmbulo deste edital, no horário das 07:00h às ll:00h,
em dias úteis.
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18.19 Complementam este edital os seguintes anexos:

- Anexo I - Declaração de Conhecimento do Teor do Edital

- Anexo II - Declaração de Fatos Supervenientes
- Anexo III - Declaração de que não Emprega Menores de Idade
- Anexo IV - Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar
- Anexo V - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Forte, se for o caso.
- Anexo VI - Proposta de Preços
- Anexo VII • Minuta de contrato

iranda (MS), 10 de Agosto de 2018.

VALTER FERRpHÍA DE OLIVEIRA
Presidente da Câmai^ Municipal De Miranda-MS

LUCU MA^^EIÉaBfitREDü LRISIÀL ALCÂNTARA
Presidente da Comissão de Licitação
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ANEXO I ■ DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO TEOR DO EDITAL

iMODELO sl(;i:rido)

(NOME DA EMPRESA)
de (identificação do
n" SSP/

representante

e  do CPF

do

representante devidamente

CNPJ

_ portador(a) da Carteira
licitante) Identidade

,  como

constituído da

com

empresa

sede

, declara, sob as penas da lei, de que conhece e
aceita o teor completo do Edital de Licitação - Tomada de Preços n° 003/2017,
ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da
licitação.

(Local e data)

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE FATOS SITERVENIENTES

iMODELOSI GERIDO)

CNPJ com sede(NOME DA EMPRESA)
no endereço (endereço completo) , declara, sob as penas da
lei, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr (a)

,  infra-assinado, portador(a) da Carteira de
Identidade n" e do CPF/MF n"

, DECLARA, para fins do disposto neste Edital, sob
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua kabilitaçào no presente processo licitatório.

Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de
qualquer evento impeditivo posterior.

(local e data).

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ.
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES DE IDADE

tVH)l)i;i,0 SIGKKIDO)

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ com sede
no endereço (endereço completo) , declara, sob as penas da
lei, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a)

,  infra-assinado, portador(a) da Carteira de
Identidade n" e do CPF/MF

, para fins do disposto no artigo 7°, XXXIII da CF/88, que
não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
que não emprega menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz.

(local e data).

t
(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ.
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ANEXO IV - DECLAKAÇAO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR

[MODELO SI CERIDO)

(nome empresarial do licitante), inscrita no CNPJ , com
sede na , por intermédio de seu representante
legal, o (a) Sr(a) ,  infra-assinado,

e doportador(a) da Carteira de Identidade n°
CPF , para fins do presente processo licitatório, e em
atenção a vedação prevista no artigo 7° do Decreto n" 7.203, de 4 de junho de 2010,
declara, sob as penas da lei, que não haverá prestação de serviço, na execução do
contrato, de cônjuge, conipanlieiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por
consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor ou agente público que
exerce cargo em comissão ou função de confiança na Câmara Municipal de
Miranda/MS.

(loca! e data).

(representante legal da empresa)

CARIMBOCNPJ
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ANEXO V - DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(MODELO SL(«ERJÜ0(8c For o Caso))

Tomada de Preços N" 002/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 003/2018

A Empresa,
intermédio

Sr.(a)
n"

inscrita no CNPJ n"

representante

por

(a)de seu representante legal
,portador(a) da carteira de identidade

expedida pela SSP/ e de CPF
DECLARA, para fins do disposto no Edital Tomada de Preços n" 001/2018, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente
data, é considerada:

{  ) MICROEMPRESA, conforme inciso 1, Art. 3", da Lei Complementar n°
123/2006

{  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso 11, art.3° da Lei
Complementar n° 123/2006

(Local e Data)

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ

(Profissional habilitado no CRC)

OBS: Item 3.2 do Edital.

* A Declaração acima deverá ser assinada com um "X", ratificando>se a condição
jurídica da empresa licitante, e apresentada fora dos envelopes de proposta de preços e
habilitação.

Deverá ser entregue ao Presidente da Comissão de Licitação.
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ANEXO VI - PROPOSTA DE PREÇOS
l.MODKl.O SI (.KRIDO)

PROPOSTA DE PREÇOS

Tomada de Preços N° 002/2018 PROCESSO ADIVUNISTRATIVO

N° 003/2018

TIPO «MENOR PREÇO

Proponente:

Endereço: Bairro:

Município: UF;

Telefone/fax: e.mail:

Item E^specifícações Qtd Valor

Unitário

Valor

Total

01 Gasolina Comum 5250

litros

R$ 00,00 R$ 00,00

Valor total por exteiisot

Validade da proposta; 60(sessenta dias)
Dados Bancários da Empresa:
Nome e n" do Banco:

Nome c n° da Agência:
N" da Conta corrente;

Estamos de acordo com os termos do ato

convocatório e com a legislação nele indicada,
propormos o valor acima.

_,MS, de de 2018

CARIMBO E ASSINATURA

Carimbo CNPJ
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ANEXO VII. MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" I

I. Os inlra-assinaiios. de uin lado. como cotitratante, a Câmara Municipal de

Miranda/MS, com sede na Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna, CEP

79380-000, MIRANDA/MS, inscrita no CNPJ 15.465.008/0001-09, neste ato

devidamente representada pelo presidente, VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA

inscrito no RG de n® SSP/MS e CPF n°, doravante, denominado simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA, a empresa

,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ , com sede na Rua;

^,n° ,BaiiTo; ,na cidade de

/ representada neste ato pelo senhor (a)

portador(a} da Carteira de Identidade n°

SSP/ e CPF

_, n° , Bairro;

residente e domiciliado na Rua;

na cidade de

/ daqui por diante CONTRATADA, em

conformidade com a legislação citada no edital Tomada de Preços 001/2018 -

DL/CMM, ao qual este TERMO DE CONTRATO está vinculado, têm entre si justo

e contratado o objeto descrito na Cláusula Primeira - do Objeto; fundamentado na

Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores; Lei n° 8.078, de

11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; Lei 9.784, de 29 de janeiro

de 1999 - Processo Administrativo; Decreto n" 7.203. de 4 de junho de 2010; bem

como as condições e especificações estabelecidas no editai e seus anexos, tendo em

vista o que consta no Processo Licitatório u° 003/2018 CMM.

() I f G I S I A í I V O A S F R V I r O [j Q POVO

RUd QOnOrdI Odn^ârâ, * PrdÇâ Od LdyUtid - GCl . < ^30^-^00 - - < urt^M a>v. yUr /
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CLAUSÜLA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível tipo

gasolina comum para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda - MS

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Miranda/MS,

exercício de 2014, na dotação 01.001-01.031.0100.2001-3.3.90.30.00.0.100 - Material

de Consumo.

2.2 A Câmara Municipal de Miranda/MS se reserva o direito de, a seu critério, utilizar

ou não a totalidade da verba prevista.

2.3 As despesas que serão efetuadas no exercício subsequente, correrão por conta do

respectivo orçamento da mesma Programação Financeira.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, contados a partir da data de

sua assinatura e terá eficácia com a publicação no Diário Oficial do Município

podendo, se assim convier às partes e no interesse da Câmara Municipal de

Miranda/MS, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a sua duração

de 60 (sessenta) meses.

3.2 A prorrogação do contrato, nos termos do Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93 e

suas alterações posteriores (item 15.1 do edital) somente será adotada se verificada a

manutenção das vantagens de preços e condições deste Contrato.

3.3 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

MARA
MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
Rua General clóo ' i üi<Y<i I Í<jS sJcJ Lciy tü * . 4 - kirÍMÒU*Jonvt«i^ ~ í uiiori i ̂ ^ i 1 üO

e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Procssso

Füíhân'__^2
V.»te

3.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 Assinar o Contrato no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da convocação, do

qual farão parte o Editai, incluídos os seus Anexos, e a respectiva proposta.

4.1.1 O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma vez, por igual período

desde que por motivo justificado por escrito e aceito pela CONTRATANTE.

4.2 A CONTRATADA deverá executar fielmente esle CONTRATO, de acordo com

as cláusulas avençadas e as normas legais aplicáveis, respondendo pelas

conseqüências de sua inexecução total ou parcial, independentemente de suas

transcrições citadas no preâmbulo deste contrato e/ou edital.

4.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato.

4.4 A CONTRATADA deverá manter durante todo o período de vigência deste

CONTRATO, as condições contidas na Proposta e as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

4.5 A Contratada coniprometer-se-á a dar tolai garantia quanto à qualidade dos

combustíveis fornecidos, que deverão estar dentro das especifieações técnicas e

padrões de qualidade constantes dos Regulamentos Técnicos da Agencia Nacional de

Petróleo (A.N.P).

4.6 Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Tomada de

Preço n° 001/2016, durante a execução do contrato.

4.7 Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente, no

que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do
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Consumidor.

4.8 Manter durante a execução do contrato as condições de regularidade físcal e

previdenciária junto ao FGTS, INSS, Fazenda Federal e Municipal, apresentando as

respectivas Certidões sempre que exigidos.

4.9 A CONTRATADA responderá pelas conseqüências resultantes de qualquer ação

Judicial movida por terceiros contra o CONTRATANTE, com base na legislação de

proteção à propriedade industrial ou de direitos autorais, relacionados com os

serviços objeto do presente contrato.

4.10 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão

administrativa prevista no Art. 77 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos;

5.2 Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA na data acordada na cláusula

Sétima do presente instrumento.

5.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

5.4 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições

no curso do fornecimento dos produtos, fixando prazo para a sua correção.

5.5 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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5.6 Não praticar atos do ingerência na adtninisiração da CONTRATADA.

5.7 A CONTRATANTE, em cuinprimeiilo na Lei n" 12.527/11, divulgará as

informações sobre a execução deste Contrato no sítio

www.camaraMiranda.ms.gov.br, garantindo o livre acesso as informações por

quaisquer interessados.

CLÁUSULA SEXTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

6.1 Tomada de Preços do tipo Menor Preço, execução indireta, sob o regime de

empreitada por preço global.

6.2 O fornecimento dos produtos deverá iniciar-se a partir da assinatura do presente

contrato.

6.3 Os abastecimentos será no estabelecimento comercial da Contratada (bomba),

diariamente, retirados, mediante requisição constando à quantidade a ser fornecida,

data, tipo de combustível e o veículo a ser abastecido, devidamente assinada pelo(a)

Secretario Geral da Pasta ou pelo Servidor por ele(a) designado.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1 O valor global do presente Contrato para a vigência inicial, importa em R$

(valor por extenso),

7.2 O pagamento será efetuado em moeda vigente no país, em conformidade com os

serviços executados, no prazo de até 10 (dez) dias úleis após a apresentação da nota

liscal/fatura, devidamente atestado pelo setor competente, juntamente com a

regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e Dívida

Ativa da União), com a Seguridade Social (INSS) e com o Fundo de Garantia por

tempo de Serviço (FGTS).
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7.3 A cada pagamento efetivado pela CONTRATAÍVTE serão procedidas prévia

verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme do mencionado no

item 4 deste contrato.

7.4 Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da

CONTRATADA, esta será formalmente comunicada de sua situação irregular, para

que apresente justificativa e comprovação de regularidade. Nesta hipótese, o

pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas

saneadoras. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

7.6 Será efetuada a retenção tributária prevista na legislação municipal aplicável, e

da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

7.7 A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da

liquidação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação

apresentada e aceita.

7.8 A CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

7.9 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento

de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

8.1 Será admitida, solicitação por escrito da CONTRATADA, o reajuste do

Contrato desde que seja demonstrada de forma analítica a variação dos componentes

dos custos do contrato, devidamente justificada, buscando sempre o equilíbrio

financeiro do contrato; tomando-se por base a variação acumulada do IGP-M/FGV
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(índice Geral de Preços do Mercado divulgado pela Fundação Gelúlio Vargas)

verificado no período.

8.2 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento

legal, e/ou sentença normativa.

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja rescisão do contrato,

conforme disposto na Seção V - Inexecução e da Rescisão dos Contratos (Art. 77 a 80

da Lei no 8.666/93).

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

lO.l Pela inadimplência das obrigações contratuais, a CONTRATADA, caso não

sejam aceitas suas justificativas, estará sujeita as penalidades previstas nos Art. 81 e

86 a 88, Lei n° 8.666/93, assim como a aplicação das penalidades previstas na

cláusula nona do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

II.1 Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis da notificação do Ordenador de Despesa desta Casa de Leis, ficando sobrestada

a mesma até o julgamento do pleito, nos termos do Art. 109, do Estatuto das

Licitações Públicas, Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

I2.I Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no Art. 65,

do Estatuto das Licitações Públicas, mediante celebração de Termo Aditivo,

numerado em ordem crescente.
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12.2 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, conforme disposto no

Art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1 A Câmara Municipal de Miranda - MS providenciará a publicação do extrato do

Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos, no Diário Oficial, às suas expensas, na

forma prevista no Art. 61, § único, da Lei Federal n" 8.666/93, assim como divulgará

as informações sobre a execução deste Contrato no sítio

www.camarapontapora.ms.gov.br. garantindo o livre acesso as informações por

quaisquer interessados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas das Leis

citadas no preâmbulo deste instrumento contratual e outros, independentemente de

suas transcrições; bem como as condições e especificações estabelecidas no edital e

seus anexos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS

15.1 Consoante ao Art. 45, da Lei 9.784, de 29 janeiro de 1999 • Processo

Administrativo, a CONTRATANTE poderá motivadamente adotar providências

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, corno forma de prevenir a ocorrência

de dano de difícil ou impossível reparação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA

16.1 A Câmara Municipal de Miranda não exigirá da CONTRATADA a garantia no
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valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, conforme o

disposto no Art. 56 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Miranda — MS com exclusão de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do

presente Contrato.

E por estarem de pleno e comum acordo com todas as cláusulas e condições

contratuais acima consubstanciadas, assinam o presente instrumento em quatro vias

de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas instrumentárias, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos.

Miranda/MS,_ de de 2018.

TESTEMUNHAS:

Nome:

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Contratante

Contratada

Nome:

CPF CPF

Assinatura:.

Assinatura:
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Aviso dc Licitação

Tomada de Preço N" 002/2018

Processo n°. 003/2018

A Câmara Municipal de Miranda. Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão

Permanente de Licitações, torna público para conhecimento dos interessados que promoverá

certame licitatório na modalidade Tomada de Preço, do tipo "Menor Preço", relativo ao

Processo n" 003/2018, conforme segue:

OBJETO; Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível tipo

gasolina comum para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda - MS.

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessão pública para julgamento da referida licitação

ocorrerá às 09h (nove horas), do dia 03/09/2018 (três de setembro de dois mil e dezoito), na sala

de reunião da Câmara Municipal de Miranda, com endereço na Rua General Câmara, 253 -

Praça Heróis da Laguna Cep: 79380-000 - Miranda/MS.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações

subsequentes em conformidade com condições e especificações descritas no edital e seus

anexos.

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital estará á disposição dos interessados no

Departamento de Licitações da Câmara Municipal de Miranda, com endereço na Rua General

Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna Cep: 79380-000 - Miranda/MS.

/  . Miranda{MS), 10 de Agosto de 2018.

LÚCIA M^^RAMGUEIREDO CRISTAL ALCANTARA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PUBLICAÇÃO
Certifico que afixei no período dc

>(a) presente. CWs no

Jiural desta Câmara Municipal nos termos dis
posto •« Lei Ursánic^o de Miranda

^Rcaponsávd
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Vis».
a) Processo Nr.: 63072/2018

b) Licitação Nr., 7/2018

c) Modalidafle: CONCORRÊNCIA

d) Data Homofo^ação: 13/08/18

e) Objeto da Liotaçâo: Contratação de empresa especialisada. para erecução da oDta
de Construção do Centro de Convenções as Etaoa.no Munccipio de Nova Andradina-MS
CONTRATADO: ESTRUTURAL CONSTRUTORA LTDA VALOR DA DESPESA; RS 773 .586.10
Isetecentos e setenta e três mil quinnemos e oitenta e seis reais e der centavos)
DATA- 13/08/18

JÚLIO CÉSAR CASTRO MARQUES-SECRETARIO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DAS ACUAS

AVISO DE CREDENCIAMENTO N" 001/201S

INEXICIBILIOAOE DE UCITAÇÃO N® 007/2018 - PROCESSO N» 1288/2018
O Municip-n de Paraíso das Águas, Estaco de Maio Grosso do Sul. torm DuOInti; para o
conhecimento dos iiUeressaoos gue, /ara realirai-se do dia 17 de agosto de 2018 ao dia

31 de agosto de 2018, na sala Jo Departamemo de Licitações, o CREDENCIAMENTO
DE PESSOA(S) FÍSICA(S) OU lURÍDICA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
I4ÉOICOS [PLANTÕES E REMOÇÃO - VAGA 2ÍR0J, OE ENFERMAGEM
(ENFERMeiROI E REALIZAÇÃO DE EXAMES (ULTRASSONOGRAFIA), EM REGIME
OE PIANTÃO PRESENCIAL NA UNIDADE DE SAÚDE ARISTÓTELES GARCIA VIDA,
O edital cnmpleio poderá sorotttido junto ao Departamento de Licitações desta Preteitura.
Sito a Avenida tdanoel Rodrigues da Crua, 481, cent-n, nus nnrános das ri? rjg 11 on
horas c das 13:00 ás 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico www.paraisudãsaguas.

ms.gov.br, intormaçôes cumplenienlares poderão ser obtidas pelo Icletune (67) 3748-
1040.

Paraíso das Águas - MS. 16 dc agosto de 2U18.
Danner • Pfçsirtertis d<» CPl

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍBA

AVISO OE LICITACAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 186/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N® 96/2018
O MUNICÍPIO DE PARANAÍBA - MS. POr inlermeOiO dolai PREGOEIRO(A). rjio)
senhoria; 3UCELIN0 BALDUINO MACHADO JÚNIOR, designado peta PORTARIA N®
313/201S DE 8 DE ÍANEIflO OE 2018, torna publico ouo no dia 29 DE AGOSTO OE
2018, ÃS 7:30 (SETE HORAS E TRINTA MINUTOS), na PREFEITURA MUNICIPAL
OE PARANAÍBA, situada na AVENIDA lUCA PINHÉ, N° 333, JO. ST' MÕNICA,
PARANAÍBA-MS, Tedli2ai'a piocesso licitatóno na modalidade PREGÃO, do tipo
■MENOR PREÇO POR ITEM que será regido pela Lei Federal no |0.520/02, Decreto
3 555/00 e pelo disposto na Lei Federal n» B 666/93
OSIETO: Registro du Preços para comrataçáo de empresa especializada nu ronu-
pertinente para fornecimento parcelado de EQUIPAMENTO e MATERIAL HOSPITALAR
para atender as necessidades da Secretaria Municipal du Saudc oc Paranaiba-MS
O EDITAL c seus ANEXOS encontram-se disponíveis .tos interessados no ertocieça
acima espcci/icado.
Raranoiba-MS.lS de agosto de 201S.
lUCEUNO BALDUINO MACHADO JÚNIOR
PHEGOEIRO(A)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO

AVISO OE LICITAÇÃO
PRÉÜÃO PRESENCIAL NeOA6/20l8- PROCESSO 115/2018

A Prefeitura Municipal flc R<o Negro-MS, torna puDiico fluc no oia 06 de Setembro
de 2016 até as 09:30 horas, estard recebendo, na $a]a de licascces, Predm

ó Prefeitura silo ti Rua Milsue E^oe, N® 575, Centro, na cidade de Rio Neg'o-MS,
octmemaçàu e o^oposia relativas ã houçào PREGÃO PRESENCIAL N° 0*6/2018. que
em por cbjoto a aquis^ao dc 01 (um) veiculo automotor, bpo vao, zero km. anc de

fabflcagâo e modelo de no mfnímo 20 lô, para atender as necessidades da secretaria
municipal de saúde pública, saneamento e higiene.O envelopp da documentação relabva
é habilitaçlo e o envelope contendo a proposta serão recebidos até és C9 30 noras, do
dia 06 de Setembro de 2018.
Cópias do Edital e informações complemeniares serào obtidas junio a Comissão
Pcrmanenre de Liotaçõ€S> no endereço acima rçfcndo, no noiario de 07h 00 os 12n.üO
horas bu pelo telefone (067) 3278«2l66. e-mail' licitaceo.nonegroÉPgmail com Rio
Negro-MS, 15 de Agosto de 2018 UIlan Cristina Paiva Oliveira de Freitas^Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GABRIEL DO OESTE

AvJso úe Licitação Pública FolÍI3
Modalidade Pregão Presencial n»

A Prefeitura Municipal dc- Sáo Gabnel du Oeste, Estado
soliCiXaçàü do 5erv»çu Aotb'»omo de Água e Bsguto • SAAE/SGO, airavcs cieseuTtíídouiro
Oficial, torna publico para conhecimento do^ interessados Que 'aré rcai-tar licitação na
modalidade dc Pregão Prc<icnciaJ. do tipo Menor P'eço por item oc conformidade com
as dtsDcsiçôes o» lui n® 10.520/03. Lci n® 8 666/93, de 31/06/93, c* suas alterações
pustoriurcí c pulo Edital, scloçáo dc proposta rr^ais vantajosa para a aOmir>isiraçâo
pública, visando a flqu^siçâü de urn vc-ícuJo tipo utilitário - pick-op de pequeno porte
cabine simples, novo, aero km, para atender as necessidades du Departamento
Operaciunpl Águas, cm alcndirrienta ao 5AAE - Serviço Autônomo de Água c Esgoto dc
São Gabnel do Oeste MS. em sessão publico, é» Od:OOhs do dia 29 d« AGOSTO de
2018, na sala de rçun/óes, locahrada a Rua idartnruano Alves Dias 1211, onde scr?o
recebidos cs envelopes de proposta comercial e documentação de habilitdçãü.
Pasta do Edital retíra-se no site: wwv1r.sao9abrlel.n1s.eov.br
São GaDí içl ao Oeste - MS, 15 de ogosio de 2.U18,
Rdfiikj Freitii-s Brrinfláo - Pregooiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACURU

Despacbo da Comissão de seleção e Julgamento - Prorrogação do Edital de
Chamamento Público N»001/2018 - Seleção dc entidades privadas som fins
lucrativos para se credenciarem junto ã Caiaa Econômica Federal.
ProrrosiaçãD do Edital de Chamamento Público n° 01/2018- A vista Sus
elementos oue ,nst'uem este processo, em especal f> mani/esiaçSo da Comissão fle
Seleção e Julgomeiifo, AUTORIZA a FRORROGAC.AO, oara i, dia 14/U9/2ÜI8, da sussàu
ile recebi niEhfa e abcturp ot:. enielooes cJu Chernamcntc Publico f® U1/7 ún B. oue lem
por objeto a Seleção de entidades Privadas sem fins lucrativos, para atuarem
como Agentes Promotores Gerenciadores na produção de empreendimentos
habltarlonals no Programa Habltaeional Financiada e Subsidiado para População
de Baixa Penda de Mato Grosso do Sul. €sta pioirugaçao se deu pela uenbecip
da abertura dos envelopes onde a comissão lOentif-cou a 'alta do reouisito esigido no
Item 10.2 do Edital n®ül/2ul6: 10.2 Os dtjcumentps «numerados nos itens anteriores
poderão ser apresentados em original ou còpia autenticada. Os documentos extraídos
de sisternas mlormatizados (mternet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de
seus dados pela Administração.
Santa Bita do Pardo/MS, 13 de agosto dc 2018,

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 0058/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N.» 0079/201B
A PREFEITURA MUNICIPAL OE TACURU, Estado de Mato Grosso do Sul, através
do Frçgo-ciro 0/iciji, to'na público oue se encontra aberta a licitação na modalidade
PREGÃO PPfSBNClAU do lipp menor preço por Item, nos lerTttoS da Legislação
pçitineU^:

083ET0 ConstUwi o dbjcto Oa presente lidtaçSo a aquisiçàe be suplementos
«i mt Udres, vrsimflo atender ès necessidades d<i Secrelana Mumcipai de Saúde, para
í.ijr/*if áí Ocn at^das do mijoicipio, aiiawés dc ordens jufliCiais e programas de assislênca
.• popoiriséVt, I oiifQi m» espcc^ficaçócs c Quanfitaiivos constantes nc Termo dc Referência.
TIRO Mcnfíf Pieço Poi Item
DATA DO CERTAME: 31 de Agosto dc 2016
HORÁRIO DO JULGAMENTO: OShOOmih
LOCAL DA ENTREGA DOS ENVELOPES, f^O S«or de Licitações da Prefailura Municipal
dc TôLuru, irn aiiiâdA na Ruô Vôrcelina uma Alvarenga, n.® 1000, Centro, na cidade de
Ta.:utu/'MS Os ir.ieressôdus ULidcrâo obiçr o Edital cuniendo dS espeaTicaçÕes e bases
aa LN.irn.>V n»i Setor de Licitações no mesmo endereço, de segunda a sexta, das 07 00
as 13.00 hi?râs

Tacuru/MS, 15 di.' Agi^sto de 2.018.
Pedro Celestino Bruno

Prcg ''/iTU Cici»'!

PREFEITURA MUNICIPAL OE TRES LAGOAS

PREGÃO PRESENCIAL N' 118/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N° 137/2018

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO OE TRÊS LACOAS-MS, Iprne público a realização fle licitação, na
mpdaiiOaPe acima cualificaba, du l,pü MEnOR PREÇO (GLOBAL), nos termos da Lei
Federal n® 10.5211/2002, aplicando-se subsidisnsmente a Lei n® B.666/I993. e demais
normas oue regem a matéria.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS - SRP, para futuras e parceladas aquisições, visando
"Contratação de empresa especializada para fornecimento i3e gás iiQuefeito de jjetróieo
envasado - gás da cozmh.-i (GLP-13 e GLP-IS), para atender diversas secretarias da
Prefeilura Mun.ci.na! de Três L.rggos-Mí, .-uníorme espeoifícaçúes constantes nu TERMO
DE rtEFERFNCIA
DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃOPÚBUCA: dia 2g/ü8/20ia, ásOanOOmin,
na Aveniila Capitéo Olmlo Mancmi, n= 667 - 5° Andar, Centro. Os interessados poderão
adquirir o presente edital gratuitamente na DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES,
Ou, através do sitio eletrônico nttp://v<v.vr,tre5la9oas.m5.gov,br. Maiores informações «
orientações pertinentes puOerJu ser obtidas através do telefone (67) 3929-9974.

Três Lagoas - MS, 15 do agosto do 2018.

AOELVINO FRANCISCO DE FREITAS
rjij.Ntpr .-«Ih ('ri-f>[TSC i;

CÂMARA MUNICIPAL OE MIRANDA

Aviso de Licitação
Tomada de Preço N® 002/2018

Processo n*. 003/2018
A Câmara MumcMl tíe MiranCa. Estado oe Mato Gr&sso do Sul, através da Comissão
pBrmâh«f>lu du Licttâçõts, torna público oara conhecimento dos interessados que
promovera certame licitatnruí na modalidade Tomada de Preço, do tipo 'Menur Preço',
relativo ao Processo n® 003/2018, conforme se^uc:
OBJETO: Coniraiaçâc Oe emoresa ospeciali2ada pare fornecimento de corribusiível tipo
gasolina comum para atender às rieces<iidades da Cainara Municipal oe Miranda - MS,
OA REALIZAÇÃO DA SESSÃO A ãessáu pública para julgamento da rcfcnda licitação
ocnrrira ãs o9h inüve hora^J. du dia 03/09/3Ü1B (tfés de Setembro de dois mil «
dczritri) iiâ «-sia de reunião da Câmara Municipal de Miranda, com endereço na Rua
ijíficrói Cárr-jia 25J - PraLe» Herois da Laguna Ccp 79380'000 - Miranda/MS.
FUNDAMENTO LEGAL. Ui Federal 8.666. de 21 dc junho de 1993 e suas alterações
SübsoQut ntcs cm conformidade com condições e especificações descritas no edita! e
seus anexos.

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital estará a disposição dos interessados nu
Departamento fle Licitações da Câmara Munidpa! de Miranda, com endereço na Rua
General Câmara, 253 - Praço Meróis da Uguna Cep: 79380-000 - Miranda/MS
Miranda (MS), IQ de Agosto de 2018,

Rosarta Ramos Comes
Prasldente da Comissão

LÚCIA HARA FIGUEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA
P'e&»dBnfe OA Comissão PeTnaneme üe Licitações
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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDAn L,..J. estado de mato grosso do sul

A>i»0 de l.iciucto

Tonuda dc Prtfa OOZ/1018

PracoM «*.983/2018

A Ctmara Uimiciiis] de Miniida. Enado de Mam Cfoia da Sul, snvM da ComUato
Permanenle de Licitacdei, wnu público para conhecimenlo do, imereaiadoa que promoverí
cename luiuiArio na modalidade Tomada de Pieço. do tipo -Meoot Preío", leteivo
Proceuo n°OU]'2()l8, conToime tefue

OBJETO; CoiUTOçio de emmaa Mpeeialiada prni fomeeüneaio de combusivel tipo
{asnlma cmiun para uender ai iwmidadei da Cimar» Municipal de Miranda - MS,
PA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A waitu pública para Julgamenlo da referida licHm*)
oconeiú i. Oúbinoe hom), dadii 03;09,:oií itrís de leiembro de dwj mil e deioHo). na sala
de ituíiAr da CJniara Muiiiiipal de Miraria, com enderevo na Rua Ceneral Címari, 253 -
Praça Heréh da Laguna Ccp: TÇJHMiOO - MirundafldS,

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n' t.úód, dc 21 de junho de IW3 e sua» abeiçeei
subuquemes em conformidade com condiçães e ospccilicaçdes deacriios no «diul e seu»
anexos.

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital estará à dispoeicap dos inicressadus no
Uwnameiiio de Lícitaçdca da Cánima Munkipal de Mitmria. com endenço im Rua Cenenl
Câmara, 251 - Praça Heróis da Laguna Cep: 793ÍIHI00 - MuindarMS

Miranda|MS\ 10 de Agoasde 2011.

LÚCIA MARA FIGUEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA
PresKterte da Cnmnii.) Permanenle de Licitaçdei

e*^ • ♦ •*^.8

P/jCÓNStRUÇÂO

[DEÍ\TENDIMEN1>E TRANSPARENeiA
[GÒM ̂ TtAiylSPARÊ^NO ÂtEN

IRociioitatan onnâ ni .li iHoi
.2,.:
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Educaçomo prioridade na
admintipal

Estdovo para o segunda semestre de 2018

A prefeita Marle-
ne Bossay acompanhou
uma equipe da Secretaria

As escolas EMI Polo

CELNlcolau Horta Barbo

sa, EMI Extensão Alexan
dre de Albuquerque, EMI
Extensão Luís Raimundo,

mv
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VíS!c..__,,^£3
LEI N« 985 DE 28 DE SETEMBRO DE 2001.

'rJ\MAR.\ M\.'NICIPAL
Si 1 U ,\ N 1' A

'  "CONSTITUI A IMPRENSA OFICIAL
> 1- ;s^u\U — DO MUNICÍPIO".

SAiuA

FUNCIONÁRIO,,^ ■; 1
\ A Prefeita Municipal de Miranda, Estado de Mato

Grosso do Sul, SR" ELIZABETHE DE PAULA PEREIRA
ALMEIDA, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo r - Fica Constituído o Semanário "JORNAL
DA CIDADE" como "ÒRGkO DE IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO".

Artigo 2® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3® - Revogam-se as disposições em contrário.

Miranda-MS, 28 de setembro de 2001.

^')pírr\jucl.O^
ELIZABETHE DE PAULA PEREIRA ALMEIDA

Prefeita Municipal

■■lIMID AKinA
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8 - Eventuais recursos interpostas em face do Edital e suas deliberações;



9 - Ato de designação da comissão de licitação e respectiva publicação:
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Proc3iso n

Foi;,a

ViSto

RESOLUÇÃO N° 682/2018 - ADMINISTRATIVA

"■Dispõe sobre a nomeação dos membros para
compor a Comissão Permanente de Licitações ~
C.P.L e dá outras providências''''

O Presidente da Câmara do Município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul
Vereador VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são
contendas, PROMULGA a seguinte;

RESOLUÇÃO

_  ̂ Comissão Permanente de Licitações-C.P.L do Legislativo Municipal, ficam nomeados os seguintes servidores:

Lúcia Mara Figueiredo Cristal Alcântara (Presidente)
Eliethe Maria de Lima (Membro)
Nara Delmira Conceição Lima (Membro)

,  2°- A Comissão de que trata o artigo anterior desempenharáas suas funções a partir desta data tendo seu término no dia 31 de dezembro de 2018.

publicação.
Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Gabinete da presidência da Câmara Municipal de Mirand^ Estado de Mato Grasso do Sid
U2 de Janeiro de 2018. /

Ver. VALTER FER^IRA DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara

MARA
MUNICIPAL

O LEbl5LATI\0 AS£R\ ICO DO P0\0
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-OüO • Miranda,MS - Foiiu;Fax. iG7} 3242-1/31,3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www,camaramiranda.ms.gov.br
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? 15 a 19 de Janeiro de 2018 - Ediçãon^^Bti

Wi■ taXiimmotnMaanOh*»Ww

«VàMlAA MiJiSu:t»4U 01'

MIRANDA
U.tOSBOSSODc3StJL

RESOLUÇÃO N" 682/2018- ADMINISTRATIVA

wbn > nBmrapto Oos mtmbm pau ^
cpmpt»f a Omissão ftrmanrtHo ãe t.kkoçòts - '3
6.7*.Lt 44 otam ptotfiãinilas^

O Pfcsi<tc;ile da Cidura do MuiUcipju dv Mlriitido. Jc Muiu Crtosso do Sul.
Vermdur VaLTER'FEKRKIKa L>E OMV^jka, ho «iso rtiix ainhuiçòc^ que lhe ilo-,
ccn(isHdÉ&1í*R0MULCA o sc^uinto* J.

RESOLUÇÃO

Art 1*. hmi cotnpof a Coniiisâo Purmancnte de Licitaeto -
C.!*.]. do i.egi&laltvn Municipal. n«am nomeados ia urvidoccs:

Lwia Maf« Flgucirvde Crlifa) AkAutara (ProridcDM)
ffihrfhs Maria da Uma <Merabr»)
Nara Delmini Cou<cÍcAa Uma iMvtnbrol

An. 2*. A CtMOÍndo de «juc trata o artÍ|o anterior de.scrnfKnhard
w luntf ritnpflcs a piinir «loie data lendo aeu (cnuiiu> jiu dia 3) de <lcteial«i) de 2d! K

pabl»nçfto-
Ali. 3". Ema KesoltMo entra nu vigur ua iluia de sui

KefMra-w.
Publtquc*.*!».

Co^Mar* tabprMMww 4a Cà^iofo Xim^friptí dv hftnmda BJtekh Jf Mah\ ./» Sul
ia 4$Jondro4*mã,

E /
Ver. VALTER FÊ^.IRA DE OI.IVEIRA

Pffsidynr du Cémnto

O

municipal

Joào Martins da Silva Júnior
Presidente da Confederação

Adauto Rodrigues de Oliveira
Presidente-Sindicato Rural de Miranda e Bodoquena

i^APM
e.E.CAETANO PINTO

AV KMU\ AIOVM) PKNA- 168
MIRaNDA-MS

CHAMADA PÚBLICA 002/2018 -
AVISO

wVrTjl d«l« r' "" '«s®'» iw cwH«m. ícowidífanúo o íispcalo
«  n= 26. ds 1 /«MU. lom. pLSim »» hcteçSoCnai^a Publ«a. «m o Mieiiyo « «guin, gí^ros aimwitoo, « Asncultura Farríar, «o

^  Eacolaí - PNAE fluranif
"® Se^iariaTescola, Aa av«^

P.«ntreos(Jas2e22de)anetraí)9 20l8 AanBaga dos ePvrtopes «aocijrwnUíâo a srocosBs Be díbcos
e croddios Morera as 17-00 Wras do dia 22 de lane-o « 2019

'AranUa, 02 de jgnero Oa 2019

Kafla Yhara lorroza Gonçai.es
Pres«Jenie da APV sa EE Cactanu Pimo

VENDE-SE APARTAMENTO
EM CAMPO GRANDE. COM ÜMASLÍI E + I QUAR-
IO COM ARM.VRK.). SAI.A l',\RA 2 AMBIEMES
COPA. COZINHA, BANHEIRO SOCIAL. I.AVAN-
DERI.X K 1 VAGA NA GARAGEM. PüRlARlA 24
HÜRA.S. TODO REFORMADO CO.M FINO ACA
BAMENTO. ARK,\ TOTAL I14.6M' - ÁREA ÚTIL:
86.6M'. LOCALIZAÇÃO: RI A DR. ARLINDO DE
ANDRADE. 2.16 - 9" ANDAR. PREÇO: RS 180.000,00
(ACFnO PROPOSTA)
CONTATO: MARGARETH: l EL. (11) 4702-9400 -
CEL. (11) 98267-0452. E-MAlL; inaga.nierig(ii/ri'vahuo.
coin.br.
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10 - Documentação de habilitação dos licitantes;
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12-Atas, relatórios, diligências e deliberações da comissão julgadora;
Regulamento para a remessa obrigatória de informações, dados e documentos

ao TCE-MS



cAmara municipal de

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

PfOMteo n*

Poina —

V(MO

ATA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO N". 003/2018

TOMADA DE PREÇOS \ . 002/2018

Ao 3° (terceiro) dia do mês de Seteinluo de 2018. na ciiiade de Miranda - MS, à Rua General
Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna, CEP 79380-000 reunirani-se, a partir das 09h:00min,
respeitando a tolerância de 15 minutos, em sessão piíbliea. a Coinissão Permanente de
Licitação, formada pelos Srs.: Lúcia Mera Figueiredo Cristal Alcântara (Presidente); Eliethe
Maria de Lima (Membro) e Nara Delmira Conceição de Lima (Membro). Ue.signada por meio da
Resolução ii" 682/2018 publicada no dia 15 de Janeiro de 2018. para Julgar a Tomada de Preços
de n®. 002/2018. do Processo .Administrativo Lieitatório de n®. 003/2018, cujo objeto é:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA COMUM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂM.ARA MUNICIPAL DE MIRAND.A - MS. O A\iso de edilai foi afixado no mural da sede da
Câmara Municipal, no período de 10/08/2018 à 27/08/2018. publicado no diário oficial do
município no dia 17/08/2018 e publicado no diário oficial do estado no dia 16/08/2018. No
horário estabelecido, à comissão permanente de licitação reuniu-se para o recebimento,
abertura e julgamento dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" e "PROPOSTA
DE PREÇOS". No liorário marcado para a abertura da presente sessão não compareceu
nenhuma empresa interessada em participar. Assim a comissão declara a presente sessão
DESERTA. Nada mais havendo a tratar, a Sr". Presidente deu por encerrada a presente sessão
às Ü9h.s40min. lavrando-a ata «pie, conforme lida é assinada pelos membros da comissão.

LÚCIA MAjTA fcTGUElREDO CKISI AL ALCANTARA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

LIMALTIETHE >IARI

Membro da Comissão Permanente de Licitação

NARAÜELMIRA CONCEIÇÃO DE LIMA
Menil»/o da Comissão Permanente de Licitação

J :a(v\ara
MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Câmara, 253 • Praça Heróis da Laguna - CEP. 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax. (67) 3242-17Ò1/32-+2-1160
e-mail; camaramirardams@hotmail.com - Site. www camaramiranda.ms.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n*
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RESULTADO DK I ICII AÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N". 002/2018
PROCESSO LICITATÓRIO iN°. 003/2018

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO AO 3' (TERCEIRO) DIA DO MES DE
SETEMBRO DE 2018. REUNIU-SE PARA ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO DE N" 003/2018 TOMADA DE PREÇOS N° 002/2018 COM O
OBJETO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA COMUM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS. NÃO COMPARECENDO NENHUMA EMPRESA
INTERESSADA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT.AÇÃO DECIDE POR
UNANIMIDADE DECLARAR LICITAÇÃO DESERTA.

Miranda-MS, 03 de Setembro de 2018.

LÚCIA M^^A^^IGLÍEIREDO CRISTAL ALCANTARA
Presidente da C.P.L.

Pll B L I C AC A_0
Certifico que afisci no período

K  '

T (a) presente ^ ^nural desta « Municipal nos teri^
posto Ba Lei Orgânica djjA»"nic»P«> de Mirandí

IbúÂMARA
MUNICIPAL

O I r r. I s L \ 71 \ o \ s r R \ I ç o i7 o i' o \ o

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramlranaa.ins.gov.br



Processo n»00:^ir2ClSÍ
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Proc. Adm. n° 003/2018.

Tomada de Preço ii° 002/2018 - Tipo Menor Preço Global.

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de

combustível tipo gasolina comum para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Miranda - MS.

PARECER JURÍDICO

Atestamos que analisamos o presente procedimento

licitatório, na modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço, na

forma como previsto no Parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93,

e constatamos sua regularidade formal, bem como observância das

regras de disciplinam a matéria, contidas na Lei n° 8.666/93, na Lei

n° 10.520/02, no Decreto n° 3.555/2000 e na Lei Complementar n°

123/2006, assim como nas Instruções Normativas editadas pelo

Tribunal de Contas do Estado, opinando pelo seu arquivamento, ante

a ausência de interessados, sendo o resultado da licitação deserto.

É o parecer, s.m.j.

Miranda, MS, 03/09/18.

MURILO GODOY

OAB/MS N°. 11828

Assessor Jurídico

THIAGO A. CBIANCA P. OLIVEIRA

OAB/MS N°. 11.285

Assessor Jurídico

LIANA CHIANCA O. NORONHA

OAB/MS N°. 16.447

Assessora Jurídica



PÁGINA 70 6 DE SETEMBRO DE 7(MH
DIÁRIO OFICIAL n. 9,7.16

OUOTO: RCOISTRO DB PREÇOS - SRP, pdra futuras e parceladas anuisiçôes,
visando Apulsiçao de materiais de construçOo e reforma em geral (areta, cascalho,
pedra, aglomeraptes. cerâmicas, esouadrias, louças sanitárias, metalúrgicos, diversos
e outros), pare atender os serviços de manutenção própria c peauenas reformas dos
prédios da Prefeitura Municipal de Três Lagoas-MS, conforme ospecihcacaes constantes
no TERMO OE «EFERÉNCIA-
OATA E LOCAL DA REALIZAçAo DA SESSÃO PÚBUCA: dia 26/09/2018, is OHhOOmln,
na Avenida Capitão Ollnto Marcinl, n" 667 - S" Andar, Centro. Os Interessados poderio
adquirir o presente edital gratuitamente na DIRETORIA DE COMPRAS E LICnAÇÔES,
ou, através do sitro eletrônico hlto,//ivww.lresíagoas.ms,gov.bt, Maiores Informações c
OflentaçSes pertinentes poderão ser obtidas através do telefone (67) 3929-9974,

Três Lagoas - MS, 05 de setembro de 2018.

ADELVINO FRANCISCO DE FRBlTpfftAggy»
Diretor de Compras e Licitações \ ̂

FoihaPREGÃO PRESENCIAL N° 127/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N» I U l'lrt|ta

AVISO DE UCITAÇÃO
O MUNICÍPIO OE TrIs LAGOAS-MS, torna púOllco a realUaçâo fle licitação na
modalidade acima qualificada, do tipo MENOR PREÇO (ITEM), nos termos da Lei Federai
no 10.520/2002, apHcandO-sc subsidiarlamente a Lei n" 0.666/1993, e demais normas
que regem a matéria.
GUETO; âquiSiçâo de lavadoras de alta pressio (orofisslonal/lndustriâ!) e ventiladores
(de teto e de parede), visando atender as necessidades de manutenções orediais da
Prefeitura Municipal de Três Lagoas-MS, conforme especificações constantes no TERMO
DE REFERENCIA

DATA E LOCAL DA REAUZAÇÃODA SESSÃO PÚBUCA: dia 20/09/2018, és OShOflmin
na Avenida Capitão Ollnto Mancim, n" 667 - 5» Andar, Centro. Os interessados poderio
adquirir o presente edital gratuitamenie na DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES,
ou, através do sitio eletrônico http://www.lreslagüas.ms.gov.br, Maiores informações e
orientações pertinentes poderio ser obtidas através do telefone (67) 3929-9974.

Três Lagoas - MS, 05 de setemoro de 2018,

ADELVINO FRANCISCO OE FREITAS
Diretor de Compras e Liditações

CAMARA MUNICIPAL OE tTAPORÃ

AVISO

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA ÜE PREÇOS N® 0Q2/2B1B

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 012/2018

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAOORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através de Sua
Comissão Permanente de LiciUçSo e lulgamento, torra oública a realitagio de llcilaçlo
na modalidade TOMADA OE PREÇOS por MENOR PREÇO GLOBAL nos termos da Lei n.
8,666, de 21 dc junbo Oe 1993 e suas alterações, tendo por objeto a contratação de
empresa especialiiada para a prestaçSu de serviços de assessorla contábil, aSrançendo
as áreas orçamentárias, financeira, recursos humanos, licitações e contratos, bem como
acompanhamento dos processos junto ao Tribunal de Contos do Estado de Mato Grosso
do Sul para a Câmara Mumclpal de ItBporâ-MS, conforme as especificações contidas no
Termo de Referência, Anevo I ao Edital.

Poderio participar da licitação em epígrafe, as empresas regularmente Inscritas no
Registro Cadastral deste Munidpio, ou que atenderem a todas as condições eslgidas
B^cadastramento atê c terceiro dia antenor a data fixada para o recebimento das

postas.
A: 26/09/2018

ypRÁRIO: 09:00 MORAS,
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA TOMADA OE PREÇOS: Sede da Câmara Municipal d€ ItBRorâ-
J4S, localiiada na Rua Ten. Antônio Joio Ribeiro n» 570, centro, nesta odade.
OBTENÇÃO DO EDITAL: No Setor de Lidtações da Câmara Municipal de Hapori-MS, I
Rua Ten, Antônio Joio Ribeiro, 570, centro, das 07:30 ás 12:00 horas, de segunda a
sexta-feira ou através do endereço eletrônico ou e-mall: www,camaraiiaBora,m$.gov.br
/ camara@icarnaraitapora.m$,gov.br.

irapúrã. Estado de Mato Crosso do Sul DS de setembro de 2018.
Michel Vaz Momson

Presidente da Comissfio Permanente de LfdtaçSo

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

RESULTADO DE LICrTAÇÃO
PROCESSO UCITATÓRIO NO, 003/2018
TOMADA DE PREÇOS N°, 002/2018

A COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO AO 3» (TERCEIRO) DIA 00 MÊS DE SETEMBRO
DE 2018, REUNIU-SE PARA ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
UCITATÓRIO DE N» 003/2018 TOMADA DÊ PREÇOS N" 002/2018 COM O OBJETO DE
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAU2A0A PARA FORNECIMENTO OE COMBUSTIvEL
TIPO GASOLINA COMUM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL OE
MIRANDA - MS. NÃO COMPARECENDO NENHUMA EMPRESA INTERESSADA A COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DECIDE POR UNANIMIDADE DECLARAR UCITACÃO
DESERTA.

Mirarda-MS, 03 de Setembro oe 2018.
lUCIA HARA FIGUEIREDO CRISTAL ALCANTARA

Presidente de C.P.L

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
EDITAL

THEREZA TIE KIKUTE NOSHJKA E OUTRAS tomam público que receberam do
SICLAM da Prefeitura de Ribas do Rio Pardo - MS, a Renovação da Licença oc Operação
n® 01/2018 para Atividade Confinamenco de animais de grande porte de alé IS.OOO
cabeças com validade até 24/08/2022 na Fazenda Modelo 11, Município de Ribas do Riu
Pardo - MS. Nào foi determinado o estudo Impacto Ambiental.

EDITAL

DGS Preatadqra de serviços Ltde - ME torna público que requereu da secretaria de
desenvolvimento econômlcu e meio ambiente de Maracaju, a licença de mstalacâc e
operaçlo para atividade de coletora e transportadora da resíduo séplico domiciliares
- nlo perigosos (sede), localizada na Rua Projetada 02, Lote A e B da quadra 02,
Pôlo Industrial, município de Maracaju • MS. Nlo foi determinado escudo de Impacto
ambiental.

REQUERIMENTO
■-«RI BASSO toma público que requereu á Secretaria Municipal de Desenvolvimento

•al e Meio Ambiente de SiOrolándla - SEOERma a licença Prévia para a atividade
POSTO DE COMBUSTÍVEL e Licença de Instalação e Operaçlo para atividade

ue DRENAGEM EM ÃREA RURAL a SILOS E ARMAZÉNS. Lucaluadas i FAZENDA
RECANTO, RECANTO II E SIRIEMA, municipio Qe Sidroiãndia • MS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO - ABCG - N». 001/2016
Partes: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE CAMPO GRANDE - SANTA CASA, CNPJ-
03.276,524/0001-06 e POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ
03.492 IS2/ÜÜ01-82. Objeto: Contratação empresa especializada para a execução de
sen/iços de engenharia visando a reforma a ampliação da Unidade dc Traumstologia
oa ABCG - Santa Casa, sob regime de "empreitada por prep) unitário', do bpo 'menor
preço". Fica prorrogado para o dia 30 de outubro de 2018, em conformidade com o
que consta do 26= Termo Aditivo flo Convênio 916/20Q2, assinado e rubricado entre
as partes. Assinam: Esacheu Opngno Nascimento, Presidente da ABCG - Santa Casa,
Renato Cnstovâo Abrio, Pollgonal Engenharia e Construções Ltda. Amparo Legal. Lei nv,
8.666/93 e posteriores alterações. Campo Grande - MS, 05 de (ulho de 2018.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA-Al

I. PROCESSO ADMINISTRATIVO N,»: 2018.14.2001.6032
H. NOTIFICADO: GILDO CASTANHEIRA LOPES
III. AUTO DE INFRAÇÃO N » 10 152
IV. INFRAÇÕES. ART.2° E 3®DA LEI N° 6530/78, CC ART.l® E 2» DO DECRETO N'81871/78
CC ART, 1» E 2« OA RESOLUÇÃO COFECI 327/92. EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO
O Presidente do Conselho Regional de Corretores de Imóveis 14» Região - Mato Grosso
flo Sul (CHECI/MS), no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER gue por meio do
presente EDITAL notifica, pessoa aama identificada (itens 11 e III, supra), para: (1)
FINAUOADE: tomar conhecimento: (A) da lavratura de AUTO DE INFRAÇÃO (Item IV,
supra) e da insuuração do respectivo PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPUNAR
(Item I, supra); (8) das infrações oue lhe foram imputadas no referido auto de infração
(item V, supray (C) Oo prazQ de 15 (ouinze) dias, contados Oa publicação do presente
Eoital, para apresentação de defesa escrita na sede do CRECI/ms, sita a Rua R.o Grande
Oo Sul, 174, Centro, CEP: 79.020-010, Campo Grande - MS, Telefone; (67) 3325-5S57,

pessoa futifii-aüa ou Ou Urocuradc iegairnente tijüiiiCado, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
a presente notificação tem como fundamentos: (A) art. 20 e incisos. Lei n.» 6,530/78:
(8) art. 38, incisos. Decreto n.c 81,871/78; (C) art. 26, §4», art. 28, Lei n.o 9.784/99;
(D) Ari,11, |3», art, 19, art. 20 e art, 27, Resoluçlo-COFECI n.» 146/82. Para que no
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital para publicação no
diário oficial e afixação de uma via no quadro geral de avisos do CRECI/MS,

DELSO JOSé DE SOUZA
Presidente do CRECi/MS
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Processo)

Folha n' Xl£-
Vlsto.

Mauríceiio Barras

Pregoeiro Oficial

município DE MIRjfl
Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICfTATÓRIO N* 157/2018
PREGÃO PRESENCIAL N«. 065/2018

O MUNICÍPIO DE MIRANDA (MS), através úe seu Pregoeira
ado pelo Decreto Municipal n" 2563/2017, torna público que
LICITAÇAO na rnodaltdade Pregão Presencial, tipo 'MAIOR P
DE DESCONTO POR ITEM', a qual será processada e ju)ga<
midade com a Lei Federal 10.520/02, Lei Complementar
Decreto Municipal n°. 2565/2017 e derrrals legislaçdes aplicá

OBJETO: O objeto da presente licitação é a seleção de p
vantajosa, visando a aquisição com entrega parcelada de N
Éticos, Genéricos e Similares, através da oferta de maior
de desconto sobre a tabela da ABCFARMA - órgão oficial d
Brasileira do Comércio Farmacêutico para farmácias, drogaria
do setor para atender a Secretaria Municipal de Saúde e San
conformidade com as específlcaçóes e quantidades descrita
II - Proposta de Preços.

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES; Os envelopes de prapoa
e habilitação deverão ser protocolados até as 14:00 horas
setembro de 2018. na Sala de Licitaçóes localizada no Paço I
Praça Agenor Carrilho, n°. 222, Centra. Mlranda/MS.

IRADA DO EDITAL: Os interessados em participar da pn
deverão retirar o edital na Coordenadorla de Licitaçóes

informaçóes de rotina poderão ser obtidas pelo telefone (0**67
no horário das 07:30 ás 11:30 horas.

Mlranda/MS, 11 de setembro de 2018.

Mauricelio Barras

Pregoeiro Oficial
Decreto 2563/2017

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 02/2

O Diretor Geral dos Centros de Educação Infantil do município
Professor JOSUÉ DA SILVA SIMAS, no uso de suas atribuiçt
com fundamento no Estatuto da Associação de Pais e Mestres
de Educação Infantil, convoca os senhores pais, responsável
dos Centros de Educação Infantil, Vó Emiliana, São Franciscc
Oliva Proença Bossay, para participar de uma Assembléia Ge
a ser realizada no dia 24 de setembro de 2018, às 14 horas
de Educação - situado á Avenida João Pedra Pedrossian,
finalidade de realizar a reeleição e posse da Diretoria. Conse
Conselho Deliberativo da Associação de Pais e Mestres-APM
vista o vencimento do mandato da atual diretoria.

Mlranda/MS. 20 de agosto de 2018.
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13 - Oufros recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas
manifestações e decisões;



ProcessoCÂMARA MUNICIP^DE n»_J^2XZZ
MIRANDA visio ' "
MATO GROSSO DO SUL ' ̂

PARECER DO CONTROLE INTERNO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 003/2018

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO 002/2018 - TIPO MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DE CONTRATO A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, TIPO GASOLINA COMUM PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS.

O Processo em analise por esse controle é referente ao procedimento
licitatório realizado na modalidade Tomada de Preço n" 002/2018, tipo "menor preço
global", objetivando a contratação de empresa para aquisição de combustível tipo
gasolina comum para atender a demanda da Câmara Municipal de Miranda-MS.

O Procedimento licitatório, na Modalidade Tomada de Preço do tipo menor
preço, na forma como previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n.° 8.666/93 ocorreu
dentro das formalidades legais, conforme detalhado no processo, e Lei 10.520/02, no
Decreto n.° 3.555/2000 e na Lei Complementar n.° 123/2006, assim como nas Instruções
Normativas editadas pelo Tribunal de Contas do Estado, opinando pelo seu
arquivamento, ante a ausência de interessados, não houve licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação por unanimidade deciara a Licitação Tomada de Preço o
resultado da Licitação DESERTO.

DO CONTROLE INTERNO

Os Artigos 31, 70 e 74 da CF/88, determinam as competências do Controle
Interno na Administração Pública Municipal, surgiu da necessidade de assegurar aos
gestores o cumprimento das leis, normas e políticas vigentes, através do
estabelecimento de mecanismos de controle que possibilitem informações à sociedade,
impedindo a ocorrência de fraudes e desperdícios, servindo de instrumento que visa
garantir a efetividade, a produtividade, a economicidade e a rapidez na prestação do
serviço público.

O Controle Interno é fundamental para se atingir resultados favoráveis em
qualquer organização. Na gestão pública os mecanismos de controle existentes previnem
o erro, a fraude e o desperdício, trazendo benefícios à população.

DO PROCEDIMENTO

Tomada de Preço é uma modalidade de licitação presente no direito
administrativo brasileiro, onde a escolha do fornecedor mediante a oferta de preços
basear-se-á em um cadastro prévio dos interessados, que atenderem todas as condições
exigidas para o cadastramento, onde será analisada a situação e a cwrfftcmidade da
empresa, com o disposto na Lei 8.666/93.

iMARA
MUNICIPAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Folha n° Ao
Visio

DO EXAME

O presente procedimento licitatório, na modalidade tomada de Preços de
menor tipo global, de acordo com o previsto no parágrafo único do Art. 38 da Lei
8.666/93, constatou-se a regularidade formal, bem como as regras que disciplinam as
matérias contidas no art. 38 da Lei 8.666/93, bem como observância das regras que
disciplinam a matéria, na Lei 10.520/02, no Decreto n.° 3.555/00 e na Lei Complementar
n.° 123/06, assim como as Instruções Normativas do Tribunal do Estado, desta forma, o
Controle Interno, de acordo com o Parecer Jurídico e a Comissão Permanente de

Licitação opina pelo arquivamento do feito.

DA CONCLUSÃO

Não houve nenhum licitante, portanto não houve nenhuma empresa
interessada, desta forma nenhum vencedor, a licitação foi classificada como DESERTA.

Sendo assim, após o exame do processo, opino pelo arquivamento, ante a
ausência de interessados, sendo o resultado da Licitação DESERTA.

Sem mais, é o parecer do Controle Interno.

Miranda, 13 de setembro de 2018

ROBERTAIULIANA PEREIRA BERGAMINI

Controlador Interno Resolução 655/2017 - Gabinete da Presidência
Câmara Municipal de Miranda - MS

MARA
MUNICIPAL
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Processo n'

Foi':! n'
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14-Atos de homologação e adjudicação do objeto da licitação e respectiva

comprovação da publicação do resultado;



P.-OCSSSO

Fofi^a!)" W ̂

15- Comprovação de que o investimento está incluso nas metas estabelecidas no

piano plurianuai, quando ultrapassar o exercicio financeiro:



Processo

Fot.ã n" 1 \

vm.

16 - Comprovação de realização do processo licitatório destinado exclusivamente

à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 {oitenta mii reais), se for o caso;



Procsaso rflOOm,

Visto.

17- Comprovação de realização do processo licitatório para a aquisição de bens de

natureza divisivel, com margem de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do
objeto para a contratação para microempresas e empresas de pequeno porte, se

for o caso;

V



Procssso n*.

Visto.

18 - Documentos relativos à subcontrataçâo de microempresas quando for o

caso;



Processo

Fo!l".a n'

Visto

=0 0-022'^^^^

19 - Relação nominal da frota e seus respectivos CRLVs, por unidade
orçamentária, quando o objeto for aquisição de combustivei;
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20 - Demais documentos relativos à licitação.



CÂMARAMUNICIPALDE ...

MIRANDA -
MATO GROSSO DO SUi '

RESOLUÇÃO N. 684/2018 - ADMINISTRATIVA.

"Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências**.

O Presidente da Câmara Municipal de Miranda, MS, no uso das atribuições

constitucionais e daquelas previstas no Regimento Interno desta Casa e, considerando os

termos da Resolução TCE-MS n. 54, de 14 de dezembro de 2016, da Lei n. 4.320/64 e da Lei

n. 8.6666/93, RESOLVE:

Art. 1° Designo como Fiscal de Contrato a servidora ROBERTA JULIANA

PEREIRA BERGAMINI.

Art. 2° Além das demais atribuições previstas em Lei e regulamentos, o Fiscal do

Contrato deverá, no exercício da função, promover o acompanhamento da execução material
e financeira do contrato, atestar o recebimento de serviços em Notas Fiscais, assinar o

relatório de execução financeira e o termo de encerramento.

Art. 3° No exercício das funções, caso a função não seja exercida pelo Próprio

Controlador Intemo Municipal, cujas atribuições decoirem de Lei, deverá o Fiscal do
Contrato acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos contratos, notificando o contratado a
emitir justificativas e comprovações sempre que julgar pertinente, comunicando o
Controlador Interno e o Gestor sempre que julgar existentes ou persistentes irregularidades na
execução contratual.

Art. 4° O Fiscal do Contrato é responsável por notificar o Gestor, com

antecedência de no mínimo 10 (dez) dias, da obrigação de remessa dos atos de execução
contratual ao Tribunal de Contas nos prazos legais e regulamentares.

%

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação com efeitos
retroativos a 1° de Janeiro de 2017.

Art. 6° Revogam-se as disposições ao contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Miranda-MS, 20 de Fevereiro de 2018.

VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA

Presidente

MARA
MUNICIPAL
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An. P rae Ranlado enM ea vim w dea * n puMae(b cea tUta
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do Cidode 6 de Abril de 2018 - Edição n" 1841

município de MIRANDA
Mato Grosso do Sul

REPirauCAÇÃO
PROCESSO NV030/2018

PREGAO PRESENOAL NV 016/2018

OlílUNICiPIODE MS?ANDA(US|, attsv«s de seu (legoeifD oicial noineado atiavOs de DeoMi Minc^
n'2563/2017, toma público pue. em virtude do Piegâo Presendal em epígrafe Ws»» declarado Deserto na
sessôo rnarcada para o dia 03 deAM de 201635 OShOOrw. Oca determinada nova data para a raafizaçdo»
wtame, nos {ermosda La Federal fi-10.52Ck20Q2, do Deoelo Muniwal !>• 25650)17 e legiaaçâo eonelii
aplicando-se. siAsrdianarrente a Ler Federal n' 8.666/93 a poeleriores aüeraçâea.
OBJETO' Ootjelo da presente fcriaçàoé a aeteçâo da proposta mais vant^osa para adirinrsaaçào, mando
a contratação ite empresa para femeomenB de lini: de iSemeL em slanín^U} as Secrel»» MiniOpas.
corrfyrrre desorçtes e Quantrdades no Termo de Referência e FToposta de Preçcs arrexos ao Editai.
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVaOPES DE HAfliLITAÇAO E PROPOSTA 20 de Abril de 2018,
âs OSMOnwi em sessão piiílca a ser reatoda na Sala de Licila^, locafeadâ na Praça itaenor Cant»
n" 222. Cenas, MbandaMS.

RETIRADA DO EDITAL Oa ideressados em pertiaparda preseme bcitagáo dever» refcar o EiHsl na Coee-
denadcfra de Ixtlagòes e Contatos Públicos, Outras rtxíiraçíes poderão ser oWdas paio talalbne (0"^
3242-ISOe no horàPo daa 07:30 is 11:30 horas.

MbandaMS, 03 deAbri da 2018.

Mauricelo Barrpa

PREGOElROOEICiAL

Decreto 2663/2017

MUNICÍPIO DE MIRANDA
Mato Grosso do Sul

AVISO DE RESULTADO DE LfClTAÇiO

O MUHCiFIO DE MIRANDA, Estado de Mato Grosso do Sul. atrsrte da CoontanadoiB de Udbgees e
Corestos, tona prMm para cotUieüiiieiito de todos cs rrletesaados que a totagão irudaidade PREGAO
FTLESE^IAL n.» 012/2018, gue versa sobra REGISTRO DE PraçOS PARA LOCAÇÃO DE VElCULO
AHBULAnQATIPO "A", reaízadaem 03W/2018, com iníão ás OBhOttnti. sagrcode vencedora do eeslame,
por apresentar menor valor por tem, a lidtanie.

Proponeeüffemecedw i'

JULO CÉSAR DE OUVEIRA MIGUAT- tC

CNPJ: 08.aS6,083«10l-27
1 47^00,00

Miranda - MS. 03/04/2018,

TaBeie de Jesus Slha

Piegoerra OAo^

município de MIRANDA
Mato Grosso do Sul

AVISO DE REajLTADO DE LCfTAÇAO

O MUNICÍPIO üE MIRANDA Estado de Mato Grosso do Sul através de CooiBenadotia de üertaçíes e
de todos os irleresaados que a Ucrlaç» modeídade PREGÍOPRESENCiALti <"5aoi8,qiBver»ssot»Bct)ntrataçíodeempresaespeciatizaaaparaprBslaçàoilesotyi»s

MIRANDA
-sssasÈSüísiaL.

*^*11— "—'-^-nl-iTn I ift Iimiii

«BSOLÜÇto AWONUTRATIVA *• «M/aet7 PUBUCISA W
30RNU. QA CUMCE. 6DKÃ0 H» 1837 00 OU 28 06 FEVERES» Oe 20ÍS.

« Lt: RBOLUÇÃO AJMCDIKnUTXVA ate 884/3m7, li m
MSOUlÇiO AOMUaVTRATIV* N* M4/Mia.

fimda • >19,03 deAM dtttu.

wo* tuna PHuenooaamLtudbeuM
piiMiitoitimfcm.

MUNICIPAL

Ria Itfcar* 2SJ-=n>çeMecp»a»U(i«»-cEP. rs»Fa«- "írMSevs • >9»fei :67;»4Mr3:3j«j.tv«)
emav cj*e'»r^iiremind.Tinj'wáMiv - sn,. mm ta

município de miranc
Mato Grosso do Sul

AVISO M RESULTADO DE UCITACãO

erTAM) DE MATO GROSSODO 8UL
COMARCA DE HTRaXDA

Muactno Mt .HDIANDA

-aamcoi>i «cimoDt wãvisis. TtTVLos z ENXtiHBrrasE avn.8A8]
jmlDICAS ETABEUlJNaTO DE raOTBTO PE ThlArS*
Re BrayWH Cfleee. 5 71. n^a*eeia e Ruâ Cseito
CUPJ «.* 13Í54ievn»l47 -F9m|fuy.f7 ̂ 4^»

rnmü»

<5a*Wâ
AMVteGM ■ (MUi

"EDITAL"

TifALiRÍCIO MOREIRA, Oflcial do RcfiMro de TTlalot e DocaaictolDe e
IrarMürio liesta Ciaiunxj de Minada, Estado de Muo Creaeo (
eeaipriieeoto eo disposto eo ert 9SÍ-A. $ d* do provÍBeato ■•|JT de 33
261^ lia Corrtgvdone-Cml de Jestiçe ricste Estar», voe por -aS,-' dr
dtocia de (ereeires cvesceaJateotc totermadei, qae poderde le -«-hl
Iqeiaze) dús, sobre o pcdide de USliCAPlÀO EXTRAJUDICIAL, pelé'
turCAREb CHMARaFA briMlnra. dhwdeds. EnererapeniB, penoden ds rTLBG. ■
HS, iescrin iw ITF.MF. seb a-MA4X.STI4«, rsidcaK c doatobte n Rn Cte
138. eab cidade r cvmt%rTM de Míruds. MS. OC t/M IXtTE DK TEHHCVO UR8AM
de ipada b2. jiciiimei Mira qudiedas). leninidi de bde per de Rn CksáiM i
helrre c^ie^ ISJá Bctres pere a Rn Merccbsl Flerlaee Peliele. eme, ^ ̂
de MsSe Grwo d» Srd dtsiMbiiúi de r em aelor d> A3$MÍ bL de l
levietsBeBe ropegrlBca, dibondo c esnetó peto Sr. Anlonà,Fhra LoiÈs- Eisndéi
CRK.4 2í9ItVMS - AST 1320i700t98e2- cm « sqeinres Iniics c aniftontacúcs. Nore
Rua Cbotriie Masssia, moSodo 30.60 m e aannÁe I2d*10'a(r. Lote: LMu-k «a o
VaktvKo Piiai. czn cBstiacia dc 30,00 n c 2ier>«'Q0', Sal' LimbM <m s I
At<n Rortipsa, medBB». aUiO m t tásiOc 50STO-(Xr. Oeue IJbí»b ene o W
VenitfremtnC^OO BjlBdwt Treunfn leb « e^M. Os. HrNAB, Sito 3J

MS. d» ■ares
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—;(MAU
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